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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 429, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1039, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;. E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CC JR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria 11942, de 14 de outubro de 2010 - ~ s s o c i a ~ ã o  Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n q 4 7 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria 11949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 951, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria n" 1.036, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria n" 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 201 0 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRE-IIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifùsão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nq.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n q  -047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria nq.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Aplcum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nq.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n q  -059, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n q  -081, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n" 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria nQ 1 .O9 1, de 16 de novembro de 20 10 - Associaçáo Sao Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedia1 - ACOPO, iio município de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n q . 0 9 9 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - &COMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria na 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i: 1 de 2013. 



-%S.**- 

Brasília, 13 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí, no 
Município de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de -criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53000.009304/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-O 39 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
coiisideraiido o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 11" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.009.304/08 
e da PARECER N-26 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí, 
com sede na Rua da Rádio, s/ng - Centro, no município de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqiientes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordeiladas geográficas com latitude em 03" 48' 53"s e longitude em 42" 37' 57"W, utilizando a 
fsecltiência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresco Nacional, 
lios termos do 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução dc .,erviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua~ublicação. 

Ministro de Estaclo 4 s  Comunicações 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.00930412008 
I 

Art. 1" - 
1 

/ I Nome 
da Entidade: Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piaui 

Sede: Rua da Rádio, sln, centro 
*. 

I I~obrdenadas: Latitude em 03O48'53"S e Longitude em 42037'57"W/ 

l~re~uência: 104,9 ~ h z l  

Número de Volumes: 1 

Relatório Final - Processo no 53000.009304/2008, Local: Campo Largo do Piauí, UF: PI Página 7 de 7 
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ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DE C o LARGO DO PIAUÍ 
, " O J  ._ 

R Li 

1 bbl~ma $ 
RADIO COMUNITARIA CAMINHO CERTO FM '. 

3 
CNPJ. 09.345.01110001-88 55' %e@ 

, 
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fj$3Ql;l0@-1 t: 

ENTO PARA AUTO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

I 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCUÇÃO DE IOD~~.USÃO DE CAMPO LARGO DO PMUÍ 1 
- RADIO COMUNITARIA CAMINHO CERTO ,FM, inscrita no CNPJ sob o No 

09.345.011/0001-88, com sede R da Radio S/N Centro, na cidade de Campo Largo do 
Piauí , Estado Piauí, CEP 64.148-000, Telefone OXX(86)3383-15781869983-9001. 

, , 

correio eletrônico JBamosp@íiii g . coin . br, entidade sem fms lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso 0612007, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Nosma no 112004 - Nosma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 

' 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Campo Largo do Piauí, 13 de Fevereiro de 2008. 

F 444.227.173-91 
Diretor Geral 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAuÍ 
RADIO COMIJNJTARIA CAMINHO CERTO FM 

CNPJ. 09.345.01110001-88 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
X 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 
i 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X - 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

X 

Não 

Sim 

X 

- - 
entidade, confmnandó as coordenadas geográficas, na padronização G ~ S - S À D ~ ~  ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Não 12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 1 Sim 1 Não - 1 -  .,\i. 
r: 51 

Sim 

X 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Com~lementar no 112004 

Sim 

X 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
RADIO COMUNITARIA CAMINHO CERTO FM 

CNPJ. 09.345.011/0001-88 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa As despesas de cadastramento 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim Não 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o enderqo 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim I Não 
,, I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
A I 
78 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência. o Código de 

Sim I Não 
,, I 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
., 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

?L I 
80 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim 

X 

I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente vara manifestar 

Não 

Sim I Não 
,, 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de ~adigdifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comuni&a, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário esta sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

K 

18 

nir - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
1 

Caso exista mais de urna entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se As demais entidades. 

Sim 

X 

Não 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
RADIO COMIJNITARIA CAMINHO CERTO PM 

CNPJ. 09.345.011/0001-88 

Endereço para correspondência : Rua Campo Largo do Piauí sln centro, na cidade 
de Campo Largo do Piauí, Estado Piauí, CEP 64 148-000, 
Telefone para contato: OXX- 86- 9983-9001 OXX-86-3383-1578; 
Correio eletrônico (e-mail) ) : jbaa.rospi@ig .som.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua da Radio SM Centro, na 
cidade de Campo Largo do Piauí, Estado Piauí, CEP 64 148-000, de coordenadas 
geográficas: 03" 48 ' 53 "S de latitude e 4297'66"W de longitude. 
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Comprovante de 1nscrih;âa e de SituagSo Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCAMPOL - RADIO COMUNITARIA CAMINHO CERTO FM 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.345.01 110001-88 

CÓDIGO E DESÇR+ÇÁO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL ---- --- -- I -3 .29 -8 -99  -(Outras atividades de recrea~ão e lazer não especificadas a n t e r i o r m e n t e 7  
--- - -- - 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades coinplementares não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

- - 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASFRAL - 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R DA RADIO 

3 ~ g ~ ~ ~ S R T U R A  

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
- - 

mitido no dia 11/2/2008 as 15:27:00 (data e hor 

Voltar ] i--- 

RFB agradece a sua visita. P a n  inforinações sobre polí t ica de privacidade e uso, cliciiie auui. 
tuolize .- - s'i.lci !16r;ii1a . 



----- - - bes C 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO DE CAMPO LARGO DO PAIUÍ $ia, 06 

n 
%. - 

Radio Comunitária Camiiiho Certo FM C L J H L ~ ~ ~ ~ S .  2 
3 .rs p;.Ci34' 

ESTATUTO SOCIAL. -- 

I - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃÓ DE CAMPO LARGO DO PAIUI, COM SEDE A RUA DA 
RADIO SXV, CENTRO, MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PAIuÍ CEP 64.184-000. 

Art.1° - A Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí, doravante denominada 
ARCAMPOL, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, coinposta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins hão econômicos, do Município de Campo Largo 
do Piauí, Estado do Piauí., com sede, na Rua da Radio s/n 

Parágrafo Único - A ARCAMPOL utilizará como denominação fantasia RADIO 
COMUNITARIA CAMINHO CERTO FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 
pelas leis vigentes no território nacional. ' Art.2"- k Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí tein por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem coino: 
I - beneficiar a coinunidade com vistas a :-- 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais-& 
comunidade; - - 

b) oferecer mecanismos à foim da comunidade, estimulando o lazr; a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, seinpre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
I1 -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas ein benefício do 
desenvolvimento geral da coinunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e joinalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da coinunidade atendida; 
d) não discriininação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 
$1" É vedado o proselitismo d eza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religio nero ou de qualquer natureza na adZisão 
dos associados; $2' Será obrigat opiniões e versão, de foima sim-u&n?a 
em matérias polêmicas, na pro e informativa, divulgando, sempre, ?s *. 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
quaisquer assuntos ab 

/ 
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idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para f a ~ ê ~ l o ,  mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4"- A receita da Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bein como a 
distríbuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. .- 

I1 - DOS ASSOCIADOS - - - --. 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

I Art. 6" - A ARCAMPOL será coniposta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - são todos os sócios que contribuintes com a manutenção e o 
funcionamento da emissora comunitária. 
I11 - Honorários - são todos os sócios que prestam relevantes serviços a emissora 
comunitária. 
Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas ein Assembléia Geral. I 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associadosr 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. - I 
Art. ,gO - São passíveis de punição teinpoi-ária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associado " em este estatuto, desde que sua transgEssão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à AssembXia Geral, convõcada esvecialmente vara est4;.n, 

L 

E SEU FUNCIONAMENTO 
rgãos da ARCAMPOL: 

nselho Comunitário 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberaçã 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 07 do mês de 
a avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

ais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos eleiçãq para da 
o Comunit6rio e extraordinariamente poderá ser convocada para 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 5 1". 
nvocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
s ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou - 
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efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relaciorar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde - 

de dois terços, dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fiin, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através- &dita1 
ou Comunicado afixado na sede L e estúdio, bem como na sede das entidades 
que Compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. 
$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, eíli segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $ 1". 
$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 51". .- 
Art. 12 - A Diretoria da ARCA ecutivo e administrativo, será composta por 

I um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição. 
$1" - A Diretoria da ARCAMPOL poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no 3 1". 
5 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cuias residências seiam situadas na área da - 7- 

comunidade atendida e ainda, taid dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 1 - I  i J b -  R+), 

1 a 1  I' !> 

I ) Da Diretoria: lr~O=2 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCAMPOL em atos públicos ou internos. -----___ I- --- 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCAMPOL. 

inbléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

exercício financeiro. 
câmbio com a comunidade e entidades afins - 

ar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
dades da entidade; 

ar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
ão da Assembléia Geral; 

a1 compete: representar a ARCAMPOL, passiva e ativa, judicial e 
ordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 

onta bancária conjunta da entidade ceffi-os 
mpate nas deliberações da diretoria e ein 

os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

AÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGOS DO PAIUI 
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b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos docuinentos 
concernentes a vida financeira da Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí, 
ARCAMPOL, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade coin o serviço prestado; 
Art. 14 - em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, o, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 

1 com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

I Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento II 
1 interno e cumprirá as atribuições definidas pela legiSlação vigente sobre o seiviço de 

radiodifusão comunitária, devend nte elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. . 
§i0 - 6 vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo coin 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
p r cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. R r? a O -3gem será decidida no inicio da Assembléia Geral(AG). 

T) 3 3 s- DA PROGRAMAÇAO - - 

16 - A programação da emiss 
gislação vigente no território iodifusão comuni 

vedada a transferência da outorga e a form 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 

iciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
issora do Serviço ãe  adiod difusão Comunitária ou de horários de sua 

E DO PATRIM~NIO 
o e Receita da ARCAMPOL será composto pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
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de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
meinbro de seu quadro diretivo será remunerado. 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela delibms? -em ~ primeira convocação, sem a inai associados, ou com pelo menos de um terço 
rias convocações seguintes. 
Art. 19" - A dissolução da ARCAMPOL ocorrerá segundo decisão 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fi 
congênere, definida na Assembléia. 
VI11 - DISPOSIÇCES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG do dia 07 de Dezembro de 2007 e entra ein 

i vigor na data de sua inscrição no registro Livro "A" de Registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

I Campo Largo do Piauí, 07 de Dezembro de 2007. 

MhiL ~ t ~ t t j ~ ~ >  
c c 

Diretoria Administrativa 

Diretor de Operações 



CERTIFICO que dou fé que a presente 

Títulos e Documentos e outros papeis deste Cartório do 2" Oficio , .livro 
B no 4, nele as fls 80186 sob no de ordem 304 em data de 3 1 de janeiro de 
- 

2008. tudo conforme consta da documentação apresentada, que ficam as 
cópias devidamente autenticadas arquivadas neste Cartório. 

.- -- 

PORTO-PI ,3 1 de janeiro de 2008. 
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CERTIFICO que dou fé que a presente Ata da assembléia 
extraordinária da Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí- 
~ i ,  realizada cm 20/1212008 está devidamente registrada no livro próprio 
de Registro de Títulos e Documentos e outros papeis deste Cartório do 2' 
Oficio , livro B no 4, nele as fls 87/89 sob no de ordem 305 em data de 31 
de janeiro de 2008. tudo conforme consta da documentação apresentada, 
que ficam as cópias devidamente autenticadas arquivadas neste Cartório. 

PORTO-PI ,3 1 de janeiro de 2008. 

Confere cnin o Urininêl 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

F 2. 52 $21 
w ...., a.z Estado do Piauí 3 $; 

2, , .  , !?; ( 3 9 .  

c,- 1.Q 2 c,- !%. 9.v 
Comarca de Porto 

,3 $ 2 r:' -3 -; c 3  +x*. .-, :;r .g 2: 8 Cartório VIRGÍNIA 20 ofício 
3 :s :;; F- :s $3 

, 

. Avenida Presidente Vargas no 61 Centro - fone ...( 086) 99732305 ,:. ... - ,,. .,. <;: .- <:* S?? e:<.' 
. v:s ti: rs 4'" y:: ;fc; ., P... - . , . : ....;$ CEP- 64.145-000 - 

4, ;w c; :G, .,. .i --. e; .. i,;. yd . ~i e *g 
,.,.<c :;:' ;c;; ;? 3 :s 2.,c-** 

, ,v:; .-ti ;& .!:G e:., <a, &.. 
..:-.c :* "" cr:? .F." .;. 

-7J !L.,> - .. ::i:. i:$. 
REGISTRO 

5.; .,T,$, "'í- .-. .>,.-c .. 

I 
,,:, 

CERTIFICO e dou fé, que em data de trinta e um de janeiro de dois mil e oito 

I (3 1 .01.2008) no livro de Registro de Títulos e Documentos e Outros Papeis, deste Cartório 

I , livro B n O 4, nele as fls 871 89 sob numero de ordem 305, procedemos ao registro da Ata 

i da Assembléia Extraordinária , realizada em data de 20 de Dezembro de 2007., com a 

I finalidade de manifestar apoio a criação da associação de Rádiodifusão e para obter 

I autorização para execução dos serviços de Radiodifusão tudo conforme consta da ata em 

original e em copias autentica-das, apresentadas pelo Sr. Presidente , que após o registro fica 

devidamente arquivadas neste cartório. 

PORTO, em 3 1 de Janeiro de 2008 
- - 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Piauí 

Comarca de Porto 
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Avenida Presidente Vargas no 61 centro - fone ...( 086) 99732305 
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h,<.... + CEP - 64.145-000 
8" Wích $8 c f iegisiio C,,,; 
María das Grahqs Castelo Bi.ni;co s ~ : ~ ~  

TwGoliB / Oficial 
b d * *  C ; t s i ~ i o  6:.aiico &i,ps REGISTRO 

El;~!..ri$r~,;.~;e ~ 1 1 b d i : i j ; ~  

qv.C j i d e n t e ~ 4 t - ? ~ ~ , + ? ~ ,  6.; .c-,.~.,: 
" ( ~ t o  - Pial!. CERTIFICO e dou fé, que em data de trinta e um de janeiro de dois mil e oito 

- 

(3 1.01.2008) no livro de Registro de Títulos e ~ocumentos e Outros Papeis, deste Carbhia 

, livro B n O 4, nele as fls 80 / 86 sob numero de ordem 304, procedemos ao registro da Ata 

da Assembléia Geral Extraordinária de Fundação e Eleição da Diretoria da Associação de 

Radiodifùsão de Campo Largo do Piauí-PI, realizada em 08 de dezembro de 2007, que 

ficou assim Constiiuída : Diretor Geral -SILVIO ROGERIO VAZ RODRIGUES ; Diretor 

Administrativo -EZIDIR ANDRADE SOARES ; Diretor de Operações -JOSE GOMES 

DOS SANTOS; para o Conselho Comunitário- as instituições: ASSOCIAÇÃO DOS 

I PEQUENOS PRODUTORES AGRICOLAS DA LOCALIDADE SÃO RAIMUNISO - 

I APPALSR, CNPJ 07.940.920/000 1-39; COMUNIDADE KOLPING DE CAMPO 

I LARGO DO PIAUÍ , CNPJ 07.794.96310001-53; ASSSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

1 I PRODUTORES RURAIS DAS COMUNIDADES BOM SUCESSO E FUZIL - 
I 

I 
APPRCBSF ,CNPJ 09.010.731/0001-92; ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

I PRODUTORES RURAIS DO POVOADO MALHADA DE AREIA , CNPJ 

02,337.904/0001-32; ASSOCIAÇÃO BOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA 
--- 

LOCALIDADE LAGOA D .839.609/0001-06. Tudo conforme consta 

da ata em original e copias autenticadas, apresentadas, pelo Sr. Presi 

registro ficam devidamente arquivadas neste Cartório. Nada há a ressalva 

PORTO, - em .. 3 1 de Janeiro de2008 ' ,_i ,..,- !,,? ,, >.. 
I -1 2?\,/1, c!,$:{\;; y*, f ,-, f;J.ez:d ,,<p,c,(d..(-..$>, L4c;?.d iflrz.; \-GL.) ~ f ,F iX t~+ '  
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Relaqão de Associados Pessoa Física 
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I R. CAMPO L DO PIAUI SIC I I 
I CAMPO LARGO DO PIAUI - CAMPO LARGO DO PIAUI ', I 

DADOS DA INSTALAÇÃO CONSUMIDORA 
OCALIZAÇAO 

CORRIDA LOCAL SETOR ROTA SEQUBNCIA CLASSE 
~ 6 0 1 ~ 0 s  TENSA0 PONTO ENTREGA IY) 

CLPiSSE SUBCLASSE TIPO LIGAÇAO NOMINAL hllNlhU\ #&MA 
068 325 09 001 011570 RESIDENCIAL 01 01 MONOPASICA 220 200 229 

DADOS DA MEDIÇÃO 
L O N R A  CONSUMO 

DATAS DE LEIT~~RAS 
C 6 0 i G O E t i ~ ~ ~ 0 ' j C O r i s ,  IANTERIOR A I W b  

1.42 
Encargos 
Tributos 

3.61 
13.37 

REAVISO DE VENCIMENTO: ATE A EMISSAO DESTA CONTA N A 0  HA REGISTRO DE PAGAMENTO i 
DO VALOR DA FATURA ABAIXO 

FATURA: Julho12006 00 VENCIMENTO: 31/07/2000 VALOR: 30,41 
CONFORME LEI 8987195 E RES. 456100 ART 91. O SERWCO PODE SER SUSPENSO 15 DIAS AP0.s 
ESTE REAVISO. 

T U M I D O R  
BAIXA TENSA0 

&er ivZo Su ib is t i t i r to  
r i o  d o  2" 0 f i c . ü  
o negistro Civl i  
riotlno Lsges. 463 

-000 Eoprrrnilri 

,.., . , . .  

.~,>. , %.. .<-.,:.,.=~~.. , , . . . :- .: ' ,  :<~-~.,-  .,.- ,.. ,-\., -.LL .? ,-- ,,-, -.-7.?.-.. .. 
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I R. JOAO P DOS SANTOS SIC SIN ( I I 1 
CAMPO LARGODO PIAUI - CAMPO LARGO DO PIAUI I 
DADOS DA INSTALAÇAO CONSUMIDORA 

OCALIZAÇAO 
CORRIDA LOCAL SETOR ROTA SMUCNCIA 

CLASSE C ~ O I G O S  TENSAO PONTO ENTREGA (V)- 
CLASSE SUECLASSE TARIFA TRIBUTO NOMINAL M~NIMA M~XIMA 

068 325 09 001 046300 RESIDENCIAL 01 O2 1 220 200 229 

- DADOS DA MEDIÇÃO 
LEITURA 

DATAS DE LEITURAS 
O Ó D I G O E N I ~ M % ? ~ ~ ~ C O N S T ~  /ANTERIOR (ATUAL 1% CONSUMO ANTERIOR A N A L  P R b x a ~  

DADOS DO FATURAMENTO 23/10/2i 
DESCRICAO . . ....... -.. ....... .. .... ..., ......... . ....... . . ..., ..,...,....,,..., ,.,,, F*N,RA,Do!hy!...TAR,lFA!R,'!.' . . . . . . . . , , . . . . . , . . , , , , , ..co~SUMo ~,,::::::UMUM.UMUMUMUMUM...UM.UMUMUM......... 
. - 

,,...... .................................................... :;::: yo:::u:::&y&fii ,,,:,,,,, 

VENCIMENTO: O111012007 
S. 450100 ART Q l .  O SERVICO PODE SER 





NOME OU RAZhO SOCIAL I ENDEREÇO ICIDADE 
JOSE GOMES DOS SANTOS 

R. JOAO P DOS SANTOS SIC SIN 

CAMPO IARGO DO PIAUI CAMPO LARGO DO PIAUI 

VALOR: 15,70 
E SER SUSPENSO 15 DIAS APOS 

DADOS DA INSTALAÇÃO CONSUMIDORA 

c c: r.! .i I Li ii, i: 
;:c!:TiF!Ci) /+ !!RC!jt:'K'(C f ' O T i ) C b p ( ~  { . , , , , 7 ? 7: .>,7,;; 
, l . l l , l . . l . . .  

-,,,!. , L < !  ,,,, i , , , , .  Lt.C:.',.33 & 
.. l.~i..:~.,:: C O ~ !  O i ! ~ , l ~ l b l ~ l ~  OUE ELE FOI  , ,,cG .):.I h l ~ i t i t ~ i t 3  
k : ' ;<ESFl ! i r \DG,  P E L O  QUE AIE R E P F E T O  > , i0  tio 20 O f i c io  
t: 1~ 9 LI s E ,  ,,:,,, 0 n ~ g ; s r r o  Civil 
t ~ ~ : : ~ . : : ~ r , I i n ~ ,  .- - . . . . .- - -. - - ,;,, patriotlna LágsS, 463 

. , - - . . . - -. . - . . - . ~ B ~ @ Q - O W  Li~eeegie9~ 

CPF OUCNPJ 

OCALIIAÇAO 

c60 ATIV 

DADOS DA MEDIÇÁO 
LEITURA 

DATAS DE LEITURAS 
c6oioo  E N ~ ~ ~ E % ~ ~ C O N S T .  I ANTERIOR IATUAL CONSUMO 

KWh . ANTERIOR ATUAL 

CLASSE 

RESIDENCIAL 

COD AGRUP. 

CORRIDA 

0 6 8  

LOCAL SETOR 

3 2 5  0 9  

ROTA 

0 0 1  

SEOUSNCIA 

0 4 1 6 5 0  

C ~ D I G O S  
CLASSE 

O 1  

TENSAO PONTO ENTREGA (V)  
NOMINAL 

2 2 0  

SUBCLASSE 

0 2  
MINIMA 

2 0 0  

TARIFA 

1 
hlhXlh l~  

2 2 9  

TRIBUTO 



RAHBA 14:URIA SUUSA 
C k a i L i o .  de Sousa Machad 
PiIayia de Fd\tirixa Bousa 

I 

,S'ra,dos i?emec.lios/~~: 30/J ,, 
ATURALIDADE - nATA 4% 

asc.  ng 5.458.Li-v. 2-A,li31e r -  , 
00 CIHIGEM 

' I . . ' .  .. P,: .. 11 i s 'y j~~ ":L,[SITQBQLL, ELE'çóES2006 
r\;;&j?, * .- 2' TURNO 
..L%%:' COUI:>ROVAldTE DE VOTAÇÃO 2911012006 . , 

VANDA MARIA SDUSA 

inscrição: 0317 6564 1554 
NASC: 30/06/1977 ZONA: 049 SEÇÃO: 0034 

. . . . . . . . . . . . .  . . . .  



QVERNO DO ESTADO DO PIAUI - G 
SECRETARII 
GEREN -- - 

1 DE SEGURANÇA PUBLICA 
ICLA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 

~ i r n w g  i E L E 6 E C U  EE POLICIA DE CAMPO LADGO 
.r~.--~-=-. +*L," ,(.' , 6 3 5 *h: *." "< "*. 

>,$k L i &  $ 2 , ~  8 3 %  L;<.; ,c %., t jsj.. *4,p e y GS ,.C! (2 i* yl 

.d k,, -e 
7,:.. <:r, +'i " 1- !Q,'G? : {-: t*% :I 

{ ? P  &&$i &2~ jJ  .. . . . 
- 

para 0s fins de direito e a requerimento verbal da 
parte interessada; que: V i !  NL)!? MR R I A  S O U 3  A 
natural brasileiro, deN. g p B e  ~ L I S  R ~ ~ B C I ~ O S - ~ I  C E ) S B O ? I  I j ~ ~ ~ ~ d ~ ~ ~  
n.iaior,  nascicji? disi  30/06/1977 j 

NO L . ~ ~ Q . ~ D F , . - F ~ X  , CPF: 987 464 .no3-49 
9 RG: 

(a), na- I; u c o s s o ,  Z .  i i u r a I  
E residente e domiciliado 

, deste município. 
que firmo 0 Presente atestado de residência lavrado duas 

"ias de igual teor Para fazer provas junto aos fins que se fi?erem necessMo, 
Conforme a s  testemunhas abako  assinadas. 



praça da Matdz nQ 76 
C$P. 64190-M10 

Batalha - PI. 1 C~rl6rjo do I." Ofício de N0tp.e  
Ci. r->. 64 1911 l l l i*)  

Cartório do 1" Ofício de  Notas 

prata da Matdz nQ 76 





IDENTIFICAÇG DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZAO SOCIAL i ENDEREÇO I CIDADE 
JOSE FREITAS RAMOS 

i ) ............................................................................................................................................. . < < < _ . . . < , . _ . . _ . < , _  ,.,,..,,.,,..,.,,,.....,,,,.,....,,,,..,,,,,,,....,,,....,,...................~........... ....,. .,.. ......,,.......,.. 
......,......,.....,,,,,,,,,,....,.,,..,,,,,.....,,,,,,..,.,,,,..,,,,,,,,.,,.,.. ,............,..,.,..,........ .,,.,,. 10 

~ A ~ E C A L C U L O  (R$) ) ALIO. ICMS ira) I ICMS INCLU~DO inll 1 TOTAL A PAGAR (R I ]  1 DEMONSTRATIVO OE COMPOSICAO DA FATURA 

. . 

SIC SIN PV MALHADA DE AREIA 
-- -. -- 

CAMPO LARGO DO PIAUI - CAMPO LARGO DO PIAUI 

DADOS DA INSTALAÇÁO CONSUMIDORA . 

Cartório do 1" Oficio as Notas 

0 ,OO 

%-presente fotocól~in coniere com o proprio 

Praça da Motriz nQ 76 
OEP, 64190-000 

TENSAO PONTO ENTREOAIVI 

O  

L Bsblbe - PI, Taùeliá Pública V 
Cprtório oo 1' Oficio de  nota.^ 

(;I,,F'. 64 J W I  0111l 

CLASSE 
NOMINAL 

C ~ D I O O S  LOCALIZ4C60 

CONSUMIDOR BAIXA RENDA, T A R I F A  SOCIAL, ISENTO DA RTE. 

0,OO 
Energia 3,99 
Transmissido 0,40 
Encargos 0,49 
Tributos 0,57 

RESIDENCIAL 

M~NIMA TRIBUTO 

0 1  
CLASSE S ~ O R  I ROTA I SEOUGNCIA CORRIDA 

BAIXATENSAO 

I 

2 2 0  
~!AXIMA 

0 9  - 1  0 0 2  1011750 
LOCAL 

0 6 8  

0 , D O  

0 1  
SUBCLASSE 

3 2 5  

Distribuiç8o 5 6 6  

200  1 
TARIFA 

DADOS DA MEDIÇÃO 

2 2 9  

DATAS DE LEITURAS 
CONSUMO 

K W  

3 O  

lilEDlD0 
c 6 D l ~ o  E NfirAERO CONST. 

A593605  

PR~XIMA 

1 0 ' / 1 2 / 2 0 0 7  

ANTERIOR 

1 0 / 1 0 / 2 0 0 7  

A N A L  

0 9 / 1 1 / 2 0 0 1  

L E I N R A  
.ANTERIOR 

6 9 7  

A N A L  

7 8 6  



Cartório do 1" Ofício de Notas 

Praça da Matriz nQ 76 
CEP, 64.190-000 

I Batalha --- PI. 
Cer"iáiio 60 I.' Ofício de  i'To'e~9 

C,, P. 6 J  19,l O l J i l  



Cw3,,mw ilmOOmui . . , 
Av. M%ah8& 7591s~ 

Ts~na(PIl-CEP W.WlQ10 
CNPJ R OW40.74WWOl.L IE R qP$01.3= 

E*B;rEI*wctlKWN,L EplBB,Bm,br 

' IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME O u  -0 SOCIAL / ENDEREÇO I CIDADE 
MIGUEL DE ARAUJO LOPES CPF OU CNPJ 1 C ~ D .  ATIV.~ c 6 0  ARRI ID 

1 LC MALHADA DE AREIA SIC I I 

Cartório do  1" Ofício de Notas 

Praça da Matriz nQ 76 
GEP. 64390-000 

Batalha - PI. 
c~rtório do 1' Ofício de Not;.~ 

Ct3.P. 84 19:t ~ l ~ l l l  





GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

-L - a - .% 
GERENCIA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 

~ s & = ~ ~ ~ ~ J S L E Q E é l M  DE POLICIA DE CAMPO LARGO DO FIIA%'I/PI 

ATESTO, para os fins de direito e a requerimento verbal d a  , '  
parte interessada, que: 3 OS E R U B I  METE DE A FSA UJO brasileiro, 
natural d e p o r e o - t > ~ ,  cass;do, l a v r a d o r ,  ma io r ,  f i l h o  11 
d e  p a i  nno dec , l a rado  e ç e v s r a  Naria da  t o n c e i p u  RGI  11 
NO 1.602.029-9 I , CPF: ~ ~ ~ * $ 7 6 . 2 9 3 - 3 7  . É kesidente e dorniciliado 11 
(a), na localidade,LagO" Dantn R u r a l  , deste município. I) 

Pelo que firmo o presente atestado de residência lavrado em duas  I 

vias de igual teor para fazer provas junto aos fins que se fizerem necessário. , 

Conforme as testemunhas abako assinadas. I 

24 Campo Largo do Piauí/PI, de Dezsiiibr o de 2007 o 

Autoridade ~ol'icial 
L < '  i,,(:* . . J j j  ' 1 ,  

* , , , : b ( ! , i  3ntonto  orne^ 4' Slfvg l i l l - ~ ~  - - , I,-, , , ,,, fi,jlL-4(:ci3 EserlvBo d e  Polkca Ia CL 
Mal. 038233.7 CPF:ZSfi 4 4 6  7f33'q4 

TESTEMUNHAS: 





c t i i ? 5 u i ~ i i 6 h u o o u u i  
~~$ds~niio:s~ri::::::::::::::::: .................................... / Av, Um1m.1 I I S Y  ............ ............ ............ NMVPMRRloil! 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZAO SOCIAL 1 ENOEREÇO I CIDADE 
HUMBERTO PINTO ARAUJO 

I R. CAMPO L DO PIAUI 91C 9IN 

.- 
I DATA APRESENTAÇAO M~SIANO FAT. S E ~ .  DIAS FAT. ~ d o .  IRR. 

DADOS DO FATURAMENTO 1 2 3 / 1 1 / 2 0 0 7  NOVEMBRO~ZOO~ 0 0  3 0  

DESCRICAO FATURADO (hMIJ TARIFA IRfhWhI VALOR (RI) I HIST6RICO 

- 

DADOS DA MEDIÇÃO 

MCSIANO CONSUMO 

ill~vofi~~~jjS~~~fl~~j~I.~jj~~P;jjjjjj:jjjjj:jjjijjjj;jjj;jj;jjjjjjjjj;jjjjjjjjjjjjjjjjjj;j;jj+j 

CPF OU CNPJ 

DATAS DE LEITURAS 

0,OO O 0,OO 0, 00 D l s t r i b u l ç á o  

C O N S W I D O R  B A I X A  RENDA, T A R I F A  S O C I A L ,  I S E N T O  D A  R T E .  
Energla 
T r a n s r n l s s á o  0.40 

CAMPO LARGO DO PIAUI - CAMPO LARGO DO PIAUI 

DADOS DA INSTALAÇÃO CONSUMIDORA 

Encargos 
-. - 
0,49 

Tributos 0,57 

REAVISO DE VENCIMENTO: ATE A EMISSAO DESTA CONTA NA0 HA REGISTRO DE PAGAMENTO 
DO VALOR DA FATURA ABAIXO 

C60.  ATIV. 

FATURA: Fevereiro12004 00 VENCIMENTO: 05/03/2004 VALOR: 90,78 
CONFORME LEI 8987195 E RES. 456100 ART 91. O SERVICO PODE SER SUSPENSO 15 DIAS APOS 
ESTE REAVISO. 

BAIXA TENSA0 

I 

C6D. AGRUP 

PR~XIMA 

06.735.1 87 / 0001. 
Cartório do 1" Ofício de  Notas 

Praça da Matriz nQ 76 
CEP. 64.190-000 Tabeliu IJi:blira 

Batalhe - PI. rprtól.io ao l0 Ofício d e  N o 1 ~ e  
C,i-.P. 64 190 oi i l~  

TENSAO PONTO ENTREGA (VI LOCALI~~ÇAO 

MEDIDOR 
c60100 E NOhlERO ICONST. 

CLASSE 

R E S I D E N C I A L  

NOMINAL 

2 2 0  

ANTERIOR 

SEQU~NCIA 

0 2 5 0 0 0  

ATUAL LEITURA 
ANTERIOR (AN* 

~ ~ N I M A  

2 0 0  

C ~ O I G O S  

CORRIDA 

0 6 8  

CONSUMO 
KWh 

h l k Y ~ h l ~  
2 2 9  

CLASSE 

0 1  
SETOR 

0 9  
LOCAL 

3 2 5  

ROTA 

0 0 1  

SUECLASSE 

0 1  

TIPO LIGAÇ~O 

M O N O F A S I C A  



&'?.'L9 C,, 
p%' 

8 39 
&ma 
a *i. ' 



, . !14&!,/ i, L, c f , ! , ~  k, i j io  ,&{ &t;&g 
1 !: ç , ; v ó n  : ;ub i s t$ iu t@ 
* h,: &ri!,> c!o 20 O f i c io  

f ~ o ~ ~ ~  0 f j a ~ I o t r o  Civ i l  
pat f io t l i>o  b ó g , r ç  463 

p: aQ,l 8 0 -  Qm ~a~r>i3;?a l r&a- i i% 





@"O,+ si,,,: 4 3  >. 
@ ~ , j b + i H .  1)) 

y> 
L) Fyq?, 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI @,l - 5  

SECRETARIA DE SEGUItANÇA PUBLICA 
GERENCIA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 

@g&3@& DWLEGEVIA DE POLICIA DE CAXIV LARGO DV FIAUI/PI '--. 

ATESTADO DE IDÊNCU 

ATESTO ara  os fins de direito e a requerimento verbal da  
parte interessada, que: V A ~ ~ E K L E I  C O S T A  PEREIRA brasileiro, 
natural fie R i c i  da  J a n e i r o - l i J .  c a ç a d o ,  l e v r í 3 i ' n r ,  m a l -  
o r ,  n a s c i d o  d i a  2 3 / 0 9 /  1976  7 

9 RG: NO 1..664 .639-P'I CPF: 007.7  $4 e o<& 5 -  33 . É residente e domiciliado 
(a), n a  localidade, .L a çi oa Da nta , 2 ur  al , deste município. 

Pelo que firmo o presente atestado de residência lavrado ein duas 
vias de igual teor para fazer provas junto aos fins que se fizerem necessário. 
Conforme as testemunhas abaixo assinadas. 

Cainpo Larg 2 4  de Dezernbrc> 
J -  de 2007 9 

L' 

Mal. 030233.7 ~ ~ ~ : 2 6 R . 1 1 . 6 . 7 8 f . e '  

TESTEMUNHAS: 

%i \.i 
i 

I 

I 



- - - - . , .n 1, \, a. " V  

Cartbrio do 1" Oficio de Notas 

Prnce da Matris na 78 - -- 
CEP. 64At)O-000 Tabeliã PLblica U 
Batalha - PL ci;irtório d o  1" Ofício de Notac 

(71, p, 64 l$Ut I U I I t  





c ~ p i ; s ~  
çnu.ni+paoirci;,nomvj 

AV. hl0rmil30,75(YS~iI 
Ta-"(i?)-CEP61.001~010 

c ~ p ~ r p o a a ~ , m , y o ~ ~ i . ~  
En<lRBFoEI CPISO.E a,,.br 

. . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  4 9  

BASE CA.C.LO IRII I A.10 C':S 1x1 ICb131NC.r'O0 (RI) I TOTAL APAGAR IRII DEMONSTHAlIVOUE COMPOSIÇAO DA FATURA 

DADOS DA INSTALAÇÃO CONSUMIDORA 

43,491 20 1 8,691 43,80 Dlstr ibulção 

Energia 
Transmlssáo 

.............. ............... ............... MTUeAiDEiENBRGl&iEEETR[CftiiBAI.XAi:TENÇ '0::::i:iii:iii:ii ......................................................................... 
~~~:::::::::::::::::::::::::::::::;:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;:::::::::::;:::::~:::;:;:;::::; ...................................................................................................................... ......................................................... ..................................................... ......................................................... N O . T A i E B ~ A Q c C i N Q i i i i t i i i i i i i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  i )  ............................................................................................... ~ ;;;iiii;wioiapiMiiiis~;; 

I I . Encargos 

............ ............NO?E.MBRQ'bfa@f. ............ . . i 0 0  ............ 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 

~ocn~ iznqão  

Tr lbutós 
, ,-" 

10,93 

REAVISO DE VENCIMENTO: ATE A EMISSAO DESTA CONTA NA0 HA REGISTRO DE PAGAMENTO 
DO VALOR DA FATURA ABAIXO 

................................................................................................................... 
i i i i ;rol$$)2#@%jij; i i j  i;ijiiiij;iii;iiijii;i/+TJi80 

NOME OU W A O  SOCIAL 1 ENDEREÇO I CIDADE 
JOSE GOMES DOS SANTOS 

R. JOAO P DOS SANTOS SIC SIN , 

CAMPO LARGO DO PIAUI - CAMPO LARGO DO PIAUI 

CONSUMO 
KWh 

ANTERIOR ATUAL PR6Xih1~ 

CLASSE 

RESIDENCIAL 

FATURA: Outubro12007 00 VENCIMENTO: 3011012007 VALOR: 15,79 
CONFORME LEI 8987195 E ~ ~ ~ . ' 4 5 6 1 0 0  ART 91. O SERVICO PODE SER SUSPENSO 15 DIAS APOS 
ESTE REAVISO, 

CONSUMIDOR BAIXA TENSA0 

...................... ..." .......................... ............................. ,::G ERvi.'60E.ArEN9j.MMER'f'oDAGEPiIA.A . . . . . . . .  " ............................. 
j j i l j ~ i ~ j j ~ ~ ; j i i i j j i ; i G ~ D , E O i C i ~ ~ ~ ~ i i ~ j ~ i ~ i j ~ i j ~ j i ~ ; j ;  ... . ' ' ' : : ' ! i i ' i i ! ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i i ~ ~ ~ ~ ~ ,  ........ ................................................................... ::Uga@ãaiGiatiiiia::: ........................... ........................... ........................... o ~ 5 : ~ , ~ 2 ~ ~ 3 i i i ; i i ; i i i j ~ ~ ~ ; ~ i ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ o ~ 8 ~ o ~ ~ i ~ i j i ~ ~ ~ j ~ ~ ~ j ~ i j j ~ i i j '  ........................... ............................................ 

CORRIDA 
068  

AUTENTICACAO MECANICA 
I 

CPF OU CNPJ 

ROTA 
0 0 1  

SEOUCNCIA 
0 4 1 6 5 0  

LOCAL 
3 2 5  

COOIGOS 

CÓD. ATIV. 

SETOR 
0 9  

CLASSE 
O 1  

TENSA0 PONTO ENTREGA (V) 

COD. AGRUP. 

NOMINAL 
2 2 0  

TRIBUTO SUBCLASSE 
0 2  

MlNItAA 
200 

TARIFA 
1 

MAXIMA 
229  



C
a

i 6íilo d
o

 2(D
 O

f c
io

 



c," -*--... . . . . . . . . . . . . . . 
IDENTIFICAÇAO DO CONSUMIDoR cPF OU CNPJ C ~ D .  ATIV C ~ D .  AORUP 
N ~ ~ E  0 "   AO SOCIAL I ENDEREÇO I CIOADE - 
BERNARDO LoPES SOARES SIN 

embrO/2007 00 VENCIMENTO: 0.1110/2007 
I 8 9 8 7 ~ ~  E REJ. <tj8/00 ART 8 1 . 0  SERVICO PODE SERSUSPENSO l5 .. ..- _ _.e .. 

.- 

i z  amafio R6e l3  
scrivão Subist irctc 
ariório do.20 Of , ( ,  

tas o Registro C :  . 
Patriotlno Lóge 
,180-OCO Espotanvv.a F 



, , - k: 
r- - _ 6ar.ório do 20 Oficio 
(... .:;" t :  -. ,,, _. ppi . ::oras a Registro Civil  i 
-- ,-- -, - <., ! ~ $ 3  ?atriotlno Láges, 463, i 

. . -. . ,- -, G5:7i 8ztr3 80-5Go E ~ ~ o ~ P o ~ I P ~ - ~ T ?  



&aat @aruafhlp R&aipr 
Escrivao S u b i s t i t u t ~  

4 C s r i d r i o  do .%O Ofício 
Notas ei Aegist ro  Civ i l  
cin Gatriotino Láges, 463 
3,: .' 813-090 C$pgranal~@.@ 

----- 

o ,  .* 
' /  

Cgpflsn 
C D h V * , l W h f , , n O ~ D O ~ " j  

Av. MoranMa. 75SSll 

T W ~ M  (PI) - CEP 61.001010 

C N P ~  0~&1p,74.y0~1.@ 1E 18.301.3W 
Endrs;oEldrMcauu,",cqls o.cmi, 

I 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 

.- 

C6D. AGRUP. C6D. ATIV. NOME OU RAG~o SOCIAL I ENDEREÇO I CIDADE 
FRANCISCO BARBOSA RAMOS 

PV CAMPO LARGO SIC SIN 

CPF OU CNPJ 

CAMPO LARGO DO PIAUI - CAMPO LARGO DO PIAUI 

DADOS DA INSTALAÇÃO CONSUMIDORA 
TENSAO PONTO ENTREGA (VI CLASSE 

MAXIMA 

2 2 9  

NOMINAL 

2 2 0  

C 6 ~ 1 0 0 6  
M(NIMA 

2 0 0  

DADOS DA MEDIÇÃO 

TRIBUTO 

DATAS DE LEITURAS 

TARIFA 

1 
CLASSE 

0 1  

CONSUMO 
KWh 

3 0  

SUBCLASÇE 

0 1  

PR6XlMA 

1 0 / 0 9 / 2 0 0 7  

ANTERIOR 

1 0 / 0 7 / 2 0 0 7  

MEDIDOR ATUAL 

0 9 / 0 8 / 2 0 0 7  

LEITURA 
C ~ O I G O  E NOMERO 

A 9 6 0 1 9  

ANTERIOR 

2 3 5 2 5  

CONST. ANAL 

2 3 5 2 5  





PV CAMPO LARGO SIC SIN 

CAMPO LARGO DO PIAUI - CAMPO LARGO DO PIAUI 

.............. ............... :::::::::~:::::,~~~~~~EEi~NN~R.~lfiiE~E~~lCj4'~~PA1~XAiIENS~B~~~~~~~~~~~~~~; ...................................................................................................................... Cepiw iiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii:~;::::::::::::::::::::::::::::::::::;::::::::::::~ ............................................. , . ~ ~ S ~ ~ ~ ~ ~ ? i ; i i ; i i i ~ j i i ~ ~ ~ ~ j ~ ~ ~ ~ +  
C FHtA lMhe,EAFm K,D1m ...... :..: .... : ....... : ................. : ......................... ..... ..: .... :. ::.: ........ : ............ ! ...... 

::RtSIANQEAT.::::::::::::::::::::::::: ::SE%:: ..VENCIMeLIIO.'.".M ..................... .............. ................................................................................................................... YALORA PAGAR (R$):: ............ ............ Av. MwdiBa 159SYSUI ............NOVEMIR ............ a . ~ ~ o : a ~  iiogiii i;i;;~~:t#~la#b:~i;iij;i ;i;iii;iiii;ii;iii;iiii~~;i4+ 
T s e i n n ( P i )  -CEP E4.Wi.010 ............................. ............................. 

ERdoagoEIBidnlco.u\wvc$i*o,cm,*r ................................................................... ........................... ........................... 0~0~~~8~~i;iiii;ii;i;;i;i:~~o@iE@io:~~o~~~~~~i;iii~ii~i~i~~i~i , .  .......................... .............................................. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZAO SOCIAL I ENDEREÇO I CIDADE r v  JOSE DE OLIVEIRA 

C ~ D .  AGRUP. 

DADOS DA INSTALAÇÃO CONSUMIDORA 

3 O 
BASE CA.CJ.O IR<) ~ . b  CI,IS ('61 ICr.IS ~CLUIDO IRSI TOTAL APAGAR I R 0  I DEMOhSTRATIVO DE COMPOSiÇAO DA FATURA 

LOCALIZ~Ç~O 

DADOS DA MEDIÇÃO 

I I 
CONSUMIDOR BAIXA TENSAO, 

CLASSE 

RESIDENCIAL 

MEDIDO 
C6DlGO ENOIAERO CONST. 

DATAS DE LEITURAS 
ANTERIOR ATUAL -1 PR6XIMA 

-- - 
TOTA. A PAGAR IR11 

SEQU6NCIA 

040150 
CORRIDA 

068 

Distribulç%o 5,83 
Energ la  4,11 
Tmnsmiss%o 0.41 
Encargos  0,50 
Tributos 0,58 

0,OO 

1i18SlANO FAT. SEQ. MATRICULA I LOCAL 

Ix~mrrmurrr>nl?nn? 1 nn 1 0509358-9 325 

10/12/2007 10/10/2007 

~. . ."YY.,VI 'YY,  . "" . 
GENTEARRECADADOR r BAIXA TENSAO 

LOCAL 

325 

CODIGOS 

KWh 
CONSUMO 

30 09/11/2007 

LEITURA 

O I O, O0 

REAVISO DE VENCIMENTO: ATE A EMISSAO DESTA CONTA NA0 HA REGISTRO DE PAGAMENTO 
DO VALOR DA FATURA ABAIXO 

FATURA: Outubro12007 00 VENCIMENTO: 30110/2007 VALOR: 11,28 
CONFORME LEI e987195 E RES. ~ ~ ~ I ~ ~ B Q ~ O ~ ~ ~ S E B V L L = O  PODE SER SUSPENSO 15 DIAS APOS 
ESTE REAVISO. 

CLASSE 

01 

TENSAO PONTO ENTREGA (V) 

ANTERIOR 

11,44 

- ,  ', 

SETOR 

09 
NOMINAL 

a20 

ATUAL 

ROTA 

001 
SUBCLASSE 

02 
M~NIMA 

200 
TARIFA 

1 
1 i l k n l 4 ~  

229 
TRIBUTO 





IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZAO SOCIAL I ENDEREFO I CIDADE I CPFOUCNPJ . I CÓD. ATIV.~ C ~ O . A O R U P  

( EDIMAR CARVALHO DA SILVA 
. 

I I I I 
R. CAMPO L DO PIAUI S/C S/N .. 
CAMPO LARGO DO PIAUI - CAMPO LARGO DO PIAUI 

DADOS DA INSTALACÃO CONSUMIDORA 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .- 

s n s ~ c A . c ~ ~ o i n t )  ALIO 1cr.1~ 1%) O I R O  I TOTA. A P A o ~  (R I )  I DEMONSTRATIVODE COMPOSIÇAO DA FATURA 

DADOS DA MEDIÇÃO 

0,001 O 1 O, O0 0, 00 Dlstribulpáo 

CONSVNIDOR BAIXA RENDA, TARIFA SOCIAL, ISENTO DA RTE.  Energia 
Transmissão 

DATAS DE LEITURAS 

Encargos 0,73 
Tributos 0,40 

I 

L068 325 0 9  0 0 1  000779 REBIDENCIAL O 1  O1 1 220 200 2 2 9  

TENSAO PONTO ENTREGA (V) OCALIZAGA0 

L I 
BAIXA TENSA0 

I 

CLASSE 
NOBNAL CORRIDA 

L AUTENTICAÇAO MECÃNICA 

LEINRA 
C60100 E N $ ° C O N S T ,  (ANTERIOR A 1- CONSUMO 

............................... 1 09 1 O01 / 000779 /~@~~~1:'/li~#I@'i 
....... GENTE ARRECADADOR 

C~DIOOS 
MINIBA LOCAL SETOR 

ATUAL WTERIOR 

CLASSE MAXI~IA ROTA SEQULNCIA 

P R ~ ~ M A  

TRIBUTO SUBOLASSE TARIFA 
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I Lomprovante de lnscnçao e de Situação Cadastra1 
% L  Página 1 de 1 

L > 

bLmprÒvante de 1nsCrição e de Situação Cadastral 
"" 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
VL LOCALIDADE LAGOA DANTAS 

MUNICIPIO 
CAMPO LARGO DO PIAUI 

2711 012005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no w n h o  de 2007. 

Emitido no dia 20/12/2007 as 19:07:17 (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
Atualize sua ~án ina  





WVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
GERENCIA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 
DELEGSCIA DE POLICIA DE UAMPV M X G o  E0 

A'í'ESI'O ara OS fins de direito e a requerimento verbal d a  
parte interessada, que: V G J ~ R L E I  COSTA P ER E I R R  , brasileiro, 
natural e Rio d e  J a n e i r o - H J .  c a s a d o ,  ~ a v r a d n r ,  mal- 
o r ,  n a s c i d o  d i a  23/09/ç1976 t 

NO 1.664.639-$1 ~ p ~ . 0 0 7 . 7 $ 4 . 0 4 5 - 3 0  9 RG: . E residente e domiciliado 
(a), na  localidade, L a s  o@ Da n t a  , Z e R u r a l  , deste município. 

Pelo que firmo o presente atestado de residência lavrado em duas 
vias de igual teor para fazer provas junto aos fins que se fizerem necessário. 
Conforme a s  testemunhas abako assinadas. 

Carnpo Largo do Piaui/PI, 2 4  de Dezombr o de 2007 

L/ A í e / o d ~  ~utoi idade  6fln,+rw~? P lici 
<kz/G 

8 í" dntofiío Gornés a Si v6 



ragina I ae I 

bomprovarite de inscrição e de Situação Cadastra1 dacJ %,9) 

?;.:c& 3 
Contribuinte, @Riiiiric-.. C 

"o8 y,o@ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
02.337.90410001-32 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
y",DM:gEjIRT'JRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC.DOS PEQ.PROD.RURAIS POVOADO MALHADA DE AREIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
POVOADO MALHADA DE AREIA S/N 

BAIRROIDISTRITO 
[ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
CAMPO LARGO DO PIAUI 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATh DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 2011212007 as 19:05:18 (data e hora de Brasília). 
\ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. . . 

Atualize sua página 
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. . ).Z-.CO~RDENAÇAO D O  SISTEMA D E  I N F O R M A Ç ~ E S  ECON~MICO.FISCAIS~ .r . . . +':-..,. . . . . .  
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C E R T I D Ã O  
I'rrlifico, que a prcsciitr fnlccóli ia ~ s l $  p i i ,  l i i i in 

c r i i i f i ~ r r i i e  o origiiral qrie curifere, à (l;~;ii I ; , : !  

1'i:p:irLii e d o u  fé. 
i'ni ti'sio __.- _ -___- H .  

, NL1TAS E OFIClll,A'l'n!: Tlii IJÍ~~!':;IS 
C;;[: nQ Ol';.9(i l Z,í.l/i!O:li-f3 
)&!OILSLI )Q/IPP.S ('ICE C P E ( L ~ < I  Cc;ii',d 

. , Esc i i vão  i - ~ b  ico 
' ,  :: .-,., Av, Prrs. Vargas 1011 

-7 Porto - I'iauí ., - 



I POV MALHMA DE AREIA I I I I 

. - 

CONSUMIDOR BAIXA RENDA, TARIFA SOCIAL, ISENTO ENCARdOS CAP. E 
.AQUIS.  ENERQIA EMERQENCIAL E DA RECOMPOSICAO TARIFARIA EMERQENCIAL 

REAVISO DE VENCIMENTO: ATE A EMISSAO DESTA CONTA NA0 HA REGISTRO DE PAGAMENTO 
DO VALOR DA FATURA ABAIXO 

FATURA: NOVEMBR012001 01 VENCIMENTO: 06/1212001 VALOR: 8,66 . 
CONFORME LEI 8987195 E RES. 456100 ART 91. O SERVICO PODE SER SUSPENSO 15 DIASAPOS 
ESTE REAVISO. 

BAIXA TENSA0 
I 

* *  FATURA QUITADA PELA SASC * *  

i MBslUto FAT. SEO. MATRICULA LOCAL ZONA BLOCO REFERENCIA Xdtjb/EEji@:.jj;j;;$,  TOTAL^ ,RI, 
DEZEMBRO/ZOOB 01 0677150-5 0000324 09 001  004652 ....................... 

GENTE ARRECADADOR :a.zY;a í?/ ; i ,&~6 4,37 BAIXA TENSA0 



comprovante ae mscnçao e ae simaçao Laaasrar 
. - * ,  

'Co~provante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

ragina I ae I 
C?# 

60 '-$ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
09.01 0.731/0001-92 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 2$0,qEt:FRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DAS COMUNIDADES BOM SUCESSO I E FUZIL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
01.19-9-99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
CPO COMUNIDADE BOM SUCESSO 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
CAMPO LARGO DO PIAUI 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

******** 

Emitido no dia 20/12/2007 as 19:09:47 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Praça da Matriz nQ 76 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE SEGURANCA D1 
GERENCIA DE POLICIA nn 

y s *  iJBLICA 
-- - --- - -. INTERIOR - GPI 

POLICIA DE CAKPO LARGO 

ATESTO. para os fins de direito e a requerimento verbal d a  
parte interessada, que: I V Q  9 ILVA brasileir.0, 
natural de p o r t o - P I ,  casado,  ~ a v r a t i o r ,  ma io . ,  n a s e 1  - 
do d i a  21/09/1973 

NO 1.437.8' z--;esidente -p)I e dorniciliado 
RG: 

(a), nalocalidade, Bom s u c e s s o ,  Z. Fiurab , deste município. 
Pelo que firmo o presente atestado de residência lavrado em duas 

vias de igual teor para fazer provas junto aos fins que se fizerem necessário. 
Conforme as testemunhas abdxo assinadas. 

2 4  Campo Largo do Piauí/PI, de De zant trir o de 200 7 * 

Jn tonio Çomer da ~ i l v o  
E s c r l v ; ? ~  d e  Polica la C t  

Mal. 038233.7 CPF:26fi.11.6.783.S5 

TESTEMUNHAS: A 



r ges ko 
Rweb Federal 5.. 63 '% 

* ,  . --V__ --__--L-__--___------------_________--~--.--~---- ~R-&- rLO 
C~mprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastra! 

"o* qjaa 
_-________l_s___ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

07.794.96310001-53 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO yTt$t04"'"RA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARrAL 

COMUNIDADE KOLPING DE CAMPO LARGO DO PtAUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) 

COMUNIDADE KOLPING 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIYlDADEECONdMICA PRLNCtPAL 

91.99540 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES EcoNBMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇhO DA NATUREZA JURfDlCA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RUA RUA DA INTEGRACAO 

7 
J' 

Aprovado pela 1nstruc;ão Norrnativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
, ) 

Emitido no dia 16/02/2006 às 09:16:39 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 16/02/2006 





CEP. 64390-M)O 
Batalha - PI. 

Ta beliã ~ ú b l b h  
Cartório ao 1" Ofício de Nota9 
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DADOS DA MEDIÇÃO DATAS DE LEITURAS 

30 10/10/2001 09/11/2007 10/12/2007 

.- 

te l o t w h p i ~ i  contcre com o prnpr iu  

Cartbrio do 1WOfício de Notas 

1 praça da Matriz nQ 76 

1 '  
N'f&;iiiiiiiiiij;i ........................................... ............ 
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IDENTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 
NOME OU RAZAO SOCIAL I ENDEREÇO I CIDADE 
MARIA DOS AFLITOS O MEL0 

R. DO COLEGIO II SIN 

CAMPO LARGO DO PIAUI CAMPO LARGO DO PIAUI 

CPF OU CNPJ 

DADOS DA INSTALAÇÁO CONSUMIDORA 

C6D. ATIV. C60 .  AGRUP. 

CLASSE TENSAO PONTO ENTREGA (V) C601GOS 
NOMINAL 
220 

CLASSE 
O1 

MINIMA 
200 

SUECLASSE 
01 

TARIFA 
1 

WMA 

229 
TRIBUTO 



I ~ o m ~ r o v a n j e  de 7nscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
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%.. 
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, Contribuinte, ,;s 
O 
O@ ' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.940.920/0001-39 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRICOLA DA LOCALIDADE SAO RAIMUNDO 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONI~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R LOCALIDADE SAO RAIMUNDO 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
CAMPO LARGO DO PIAUI I I  

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
09/02/2006 

Emitido no dia 2011212007 as 19:08:07 (data e hora de Brasília). 
) 

I [Voltar] 
e< Pl .!r 41 * )  I!! -9 t a . :  I B ' ~ , > - -  ,<i 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
- -- - 

Atualize sua página 





GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
GERENCIA DE POLICIA DO INTERIOR - GPI 

ATESTADO DE 

ATESTO. para os fins de direito e a requerimento verbal d a  
parte interessada, que: % 1 F I H I N O J !!. N l.lA R I O CJ i-JS 4 brasileiro 
natural de fJ arto-13 1 o cnsa d o ,  l a v r a  d a r ,  maior,  nas G I  ~h 
d i z  1 7 / 0 6 / 1 9 S 5  7 

- 
'-7f+TmTCPF:zoni,3- 1 5  f 

RG: 
No 442.366-T'T . E residente e domiciliado 
(a), n a  localidade, 5 LI O f j  8 i n lun  do % i? !Jr a 1 , deste município. 

Pelo que firmo o presente atestado de residência lavrado em duas 
vias de igual teor para fazer provas junto aos fins que se fizerem necessario. 
Conforme as  testemunhas abako assinadas. 

Cainpo Largo do Piaui/PI, 24  de D ~ z e r n b r  de 20077 

L' / Autoridade Policial 
dn tonto Çonler da ~ í h f i  

EscrlvBo do  Poiíca 1' CC* 
Mat. Oao233.7 CPF:26G 1%6.703.?9 

TESTEMUNHAS: A 

hariukrr f l ra l í  jo @a n i!rga 
\ Triùeliá Piiblica Y9 

Cartório do 1" Ofício de Notrs 
CI'F'. 61 l $ l O  OOil  



.cr, 
_--a - -  i Y  ?$ 

, m.. 64 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ ~ W W .  &j. 

RADIO COIvíUNITARIA CAMINHO CERTO FM - 'h 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Silvio Rogérío Vaz Rodrigues, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSÃO DE 
CAMPO LARGO DO PIAuÍ, declaro para os devidos fms que: 
- o endereço completo da sede da entidade é na rua da Radio sln centro Campo Largo do Piauí cep 

64148-000, no Estado do Piauí; 
- todos os dirigentes da entidadg residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 

a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 
- a entidade não é executante de qualquer moddidade de serviço de radiodifusão, inclusive. 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIO COMUNITARIA 
CAMINHO CERTO FM . 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Noma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03' S 48'53" de 
latitude e 42'W 37'66" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: na rua da Radio sln centro Campo Largo do Piauí cep 64148-000, no Estado do Piauí; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposiçaes da Norma Complementar 
n: 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Campo Largo do Piauí, 10 de Janeiro de 2008. 

Diretor Geral 

Endereço para correspondência: Rua Campo Largo do Piaui sln centro, na cidade de Campo Largo do Piauí Estado Piauí, 
CEP 64 148-000, Telefone para contato: OXX- 86- 9983-9001 Falar com João Barros; 

Correio eletrônico (e-mail): jt)iinos~:i@ia.com.i)r 
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Sk.:.y, "s 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

RADIO COMüNiTARIA CAMINHO CERTO FM 

Anexo 04 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO 
LARGO DO PIAuÍ (ARCAMPOL) "RADIO COMUNITARIA CAMINHO CERTO FM", declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198,:do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

h i < A ~  \ & d e  
kzedir Andrade Soares 

Diretor Geral Diretora Administrativa 
1 CPF 444.227.173-91 CPF 020.109.983-75 

Diretor de Operações 
CPF 757.636.053-49 

Conselho comunitário 
CPF 696.341.813-68 

conselho ~o&uniiário 
CPF 200.976.033-68 

Conselho cuunitário 
CPF 200.238.633-15 

3,m R- &?& $Lh€LJ 
Ivo Ramos da Silva 

Conselho Comunitário 
CPF 718.062.453-53 - 

/e, c&4~ ,-..A 4 

~and'&dei Costa Pereira 
Conselho Comunitário 
CPF 007.754.043-30 

Endereço para correspondência: Rua Campo Largo do Piauí s/n centro, na cidade de Campo Largo do Piauí Estado Piauí, 
CEP 64 148-000, Telefone para contato: OXX- 86- 9983-9001 Falar com João Barros; 

Correio eletrônico (e-mail): jb.w-osgi@ig:com..br 





'Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaul 

MANIIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ca, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se siiua na área pretendida para a prestação do- 
Serviço. 

Canipo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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p , ris.: 7 3 "-. 2, 

Associação de Radiodifusão Comunitaria de Campo Largo do Piaul o!wM": g 
O., %e." 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO MDIVHDUAL 

r&/ &WW&O , portador 
ira de identidade no -$?# c(l g 0 5 r , residente na 

i& fr>5~? BQM ARO SnClfi J& 
- - , - .  w 

, na cidade de Campo Largo do Piauí, 
~ s t a d d d o  Piauí, CEP 64.148-000, pessoa físiea, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
AssociaçAo de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áirea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

r 
A sJd+ OQ Q&q 

assinatura 
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(5 $\Ma' ni Associaçáo de Radiodifusáo Comunitáia de Campo Largo do Piaul qs+g 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

//ddl W 7 42 C 6?k'c~3 M?&g 0 6 - 

, portador 
carteira de identidade no % 3g9. j43- 7 - P {- residente na 

/& F ~ % ~ P ~ F  flk~~p , / P.. , na cidade de Campo Largo do Piauí, 
Estado do Piauí, CEP 64.14g-000, pessoa flsiea, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio d iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí UIHi'MOIs -. 

O@@ 4@? 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 
Associação de Radiodifusiío Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campa Largo do  Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 



U R U W  5 
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Associação d e  RadiodifusBo Comunitária d e  Campo Largo do Piaui e* .5&8 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDHVHDWAL 

c portador 
da carteira de identidade n o  ? 3 , residente na 
, A ~ G U L  PPI ? c 7 / c ~  7% ( .& : , na cidade de Campo Largo do Yiaul, 
Estado do Piairí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.3.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio B iniciativa da 
Associaçgo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Biauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusiio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15- de ~aneiro de 2008. 
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0 /c, .v? Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui 
Q~ - ??,+ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Largo do Piauí, 

7.3.4 da Norma Complement,?r no 112004, demonstrar o ssu total apoio Q iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo da Piauí, que tem por 
interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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AssociaçBc de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piauí ?kStf "., 
. $ ,*a 

MAWIFESTAÇÃO DE APOIO INDPWDUAL 

1 Largo do Piauí, 

7.2.4 da Norma Complemsntar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitlria de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se siiua na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

Campo- Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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C*& 
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Associaçao de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piaul 
. r 

G A t v e i s  c 4  fl74@;4 ~ Z V A  LHO d& 0h>;~/g$ , partador 
da carteira de identidade no 2. 53 2 - 5 39 , residente na 

i \ J E ~ R I ~ ~  L ~ A  , na cidade de Campo Largo cio Piaui, 
Estado do Piauí, CEP 64,148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar no 1/2004, demonstrar 0 seu total apoio à iniciativa da 

3 Associação da Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Hgiaimi, que tem por 
interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Can~po Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 



Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui 
. c 

MANIFIESTACÃO DE APOIO INDTVHHP~AL 

7.2.4 da Norma Ccrmp!ementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo. 

Campo Largo do Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 



Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura 
I 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

) 



Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piaul 

a MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Largo do Piauí, 

Associaçfio de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Plamí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusfio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de ~aneiro de 2008. 

assinatura 
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Associaçáo de Radiodifusáo Comunitária d e  Campo Largo do Piauí 

MANI~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associayão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

CampoLargo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

1d4 $& 
assinatura 
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das C. 
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Associaçcio de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí 

MANPFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na 

Campo Largo do Piaui, 
de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstsar o seu total apoio à. iniciativa da 
Assoeiagáo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauh que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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D.\Rúbiai 2 AssociaçBo de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piauí 
Q~~ -(a 

MANIFESTA~AO DE APOIO INDIWHPUAL 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 



I """ "0% 

$h:86 3. 
Associaçáo de Radiodifusao Com~initária de Campo Largo do Piauí ,,,imq $ 

, r "@@ . *eQ 

, portador 
residente na 

Largo do Piauí, 
Que trata o subitem 

7.2.4 da Noma Complementar no -112004, demanstrir o seu total apoio 2 i  iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Cominnitáiria de Campo Largo do Piaiini, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15. de ~aiieiro de 2008. 

assinatura 



Associação de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piauí 

MANHPESTAÇÃO DE APOIO INDIWDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação da 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 



APS e* 
?LI$, $f %. Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piaui , 0 

ySah9 

e MANIFESTACÃO DE APOIO INDl[$raBPUAL 

, portador 
dente na 

do Piauí, 
Estado do Piaui, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de aue trata o subitem 
7.2.4 da Norma Coinplementar no -112004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
Associaç5io de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Pn'auí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusgo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Canlpo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 



Assoeiaç5o de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Canipo Largo do  Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 



*"o,+ 
$&:qo $- Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piauí h 6: 
"os -is& 

- MANPF'ESTAÇAO DE APOIO INIIIWDUAL 

7.2.4 da Noma Complementar no 1/2004, demanstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Assoeiagão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sibaa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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R ' q j  3 Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piaui 3. 

Q Jls, y,d' 8 

, partador 
residente na 

) Largo do Piauí, 
ca, vem, nos termos de que trata o subitetn 

7.2.0 da Narma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio ò iniciativa da 
Associação de Radiodifusáo Comunitiiria de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 



~ N I F E S T A ~ A O  DE APOIO MIDIWHIUAL 

, portador 
dente na 

' 1 na cidade de Campo Largo do Piauí, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio 21 iniciativa da 
Associagão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo. 

Campa Largo da Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

'W LzxJ -d f i ? /u .e  w4.X. 
assinatura 



Associaçáo d e  Radiodifusao ComunitBria d e  Campo Largo do Piaul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDBVIDILTAL 

EA ~ / / i ) ~ i  PIA//& A 7 LUA , portador 
da carteira de ident'dade no- 4, 3 ,? 5. 8 3 5 , residente na 
. ,&A #A 6 ' ~  h k 7 ~  , na cidade de Campo Largo do Piauí, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de  que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio 21 iniciativa da 
Associaçíio de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 



Associação de Radiodifusdo Comu nititria de Campo Largo do Piauí 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTWDUAE 

Largo do Piauí, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

/ 
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, "3. Cè.5 3. Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí dmw 
a@* 

IMANIFESTACÃO DE APOIO INDIWDUAL 

Associapão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse' executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo. 

CampoLargo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

w" assinatura 
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, ~b.. 96 Zj Associação de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piauí R .  õ. 

O., Î@@ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVHDUAL 

1 Largo 60 Piauí, 

7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demwstrar o seu total apoio à iniciativa da 

3 Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de RadiodifusLo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do- 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 



$Av.: 93- % Associação de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piauí 
u4biirs 
O O@ ^c5,$ 

MAPJIFESTACAO DE APOIO INDTmDUAI, 

. LMRIA 90 ~ E S T E R K O  R A ~ V ~ ~ B C I U ~ Z S  portador 
da carteira de identidade no d . 8 50.  , L0 6 residente na 
. /YH~/~ I?OA 3 f  f f ~ g z n  , na cidade de Campo Largo do Piaui, 
Estado do Piauí, CEP 64.148.000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
Associação de RadiodifusHa Comunitlrin de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campa Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 6/" 
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Associação d e  Radiodifusão Comunitária d e  Campo Largo d o  Piaui @rlhim: O, ,q $' 5. 

8 - 

. & S E   OS 314 S I ~ Q  , partador 
da carteira de identidade no 6 J . , u $ O  , residente na 
. ~ A L # ~ J ~ A  d / ~ í A  ' ,'na cidade de Campo Largo do Piaul, 

Estado do Piaui, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de  que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Canipo Largo do Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 



das C -*' , Fh.. qq O<;, 5 
Associação de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piaui ,RÚ~&C 2: 

$iL, 

MANHFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

. O /  - LopPy pflApM 9 , portador 
da carteira dé identidade n O a _ s -  5.3  , residente na 
.nu;e,d, D A  ,g -, r/A] i na 'cidade de Campo Largo do Piaui, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.7.4 da Noma Complementar no 1/2004, demonstrar o seri total apoio à iniciativa da 
Associagáo de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piauk que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a prestação da 
Serviço. 

Campo Largo do Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 
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Associação de Radiodifusão Comunitaria de Campo Largo do Piaul o 4 $$ 6's .. S. 

MAWIFESTAÇAO DE APOIO INDPWHPUAL 

, portador 
dente na 

na cidade de Campo Largo do Piaui, 
~stadGdo Piaui, CEP 64.148-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementm no 112004, dem~nstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifustio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, I5 de Janeiro de 2008. 



- AR8 Coq 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de  Campo Largo do Piauí dfwa: C> 6'' 

, ' 8 %.a 

MAWIFESTAÇÃO DE APOIO INDIvvTHDUAE 

. %45 @ / / d k - ~ a  gL&Jo , portador 
da carteira de identidade n 0 2 , f / ' b ? 5 .  , residente na 
f l d  ! @Z&ksd ,da Lue.49 , na cidade de Campo Largo do Piaui, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa fisiest, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de RadiodifusGo Comunitária de Campo Largo do Pizuui, que tem por 
interesse executar o Serviço de RadiodifusUo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campa Larga da Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 

i ,/ assinatura 
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+L.: ioa. 3. Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piaui ,,i,,,, 0 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~ ~ ~ A / G ~ I ~ C O  D 4s- C ,V~GAJ &,P&Y s%,4~6p , portador 
da carteira de identidade no i. rd>, lb;g 9 , residente na 
,A~Y~W~/,DA .%R/'* wd na cidade de Campo Largo do Piauí, 
Estado do Piaui, CEP 64.148-000, pessoa físicay vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma G~mplernentar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitaria de Campo Largo do Piarui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo- Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 



das r* 'O 4' , DS: 103 ?)d. 

Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piauí ~ i *  

MAWIFESTACÃO DE APOIO P N D I V I D ~  

J Z ~ e k d  DF TOC/F~? , portador 
da carteira de identidade n"J. 95 , j 36 , residente na 
,RI/AA/<GAD.;~ /UCZ-+ !: , na cidade de Campo Largo do Piauí, 
Estado do Piaui, CEP 64.148-000, pessoa fisiea, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio B iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se siiua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 



'"/c $L.: 104 2. 
Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piauí 8 * 2.Q" 

t d C7.4~  R O ~ A  ~ P A  cj2/o , portador 
da carteira de identidade n , residente na 

Largo do Piauí, 
que trata o subitem 

7.2.4 da Noma Complem~~tar no 112004, demonstrar a seu total apoio h iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

Campo- Largo do Piauí, 15 de J~neiro de 2008. 



" '30s c, 
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O Associaqão de Radiodifusão Com-unitária de Campo Largo do PPiauF u~ l+ i : ob .  11, 

"ib .y$ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IMDIMDUAL 

r Z ; ~ z o  ~ Q H R G Y  ~&,T&-Q , partador 
da carteira de identidade no / i7 2 6 3 1 i 98-1 , residente na 
n ad B na cidade de Campo Largo do Piauí, 
Estado d o  Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Cornp!ementar no í/2004, dem~nstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão ComunitBriti de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusiio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo da  Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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a*d* 4 3 Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piaui ?& 

MAPJIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6' 
W'W& ~ k d 0  sadoq , portador 

da carteira de no .I, o 2 ;i , 3 5 1. , residente na 
&&@&O , na cidade de Campa Largo do Piauí, 
Estado do ~idhí ,  CEP 64.148-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio 2i  iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo da Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

CampoLargo do Piauí, I5 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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Associação de Radiodifusao Comunitária de  Campo Largo do Piauí iuw5# "+ . -, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

Campo Largo do  Piauí, 15 de Jeneiro de 2008. 



> t. ' 
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+ ' I ,  408 '+5 
Associação de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piauí . L  ,$ 

%&b 

ca, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio b iniciativa da 

3 Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifussáo Comunitárisr. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação da 
Serviço. 

Canipo- Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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Associação de Radiodifusão Comunitãria de Campo Largo ds Plau-í -?L. loq 

I 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDZVIDUAE 

I l S a 7 . d ~ ~  M ~ A A ~  d a  s.;)da , partador 
da carteira dé identidade no X , residente na 

I/: P n r z r ~  de Campo Largo do Piaui, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar no í/2004, demonstrar o seu total apoio t3 iniciativa da 
Associaçáo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piani, que tem por 
interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitiia na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Cainpo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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Associaçiio de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piaui dw $3 O 

9% :-,. 

- MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVHHPUAL 

7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, I5 de Janeiro de 2008. 
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Associação de Radiodifuslo Comunitária de Campo Largo do Piauí -TI,:. 144 -$ 

RIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIWDUAL 

portador 
dente na 

Largo do Piauí, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complement~r no 112004, demonstrar o seu total apoio B ii~iciativa da 
Associaçáo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Viauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifwsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçilo do 
Serviço. 

Can~po Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

%-L~$fl. % d & h m h i  J o ~  50~7h@% 
assinatura J 
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~ s s o c i a ~ ã o  de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piaui '?i /L% 5 

WAMFESTA~AQ DE APOIO INDIVHDUL 

1 

3 interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sirua na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 



bas c, ' 
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Associaçáo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui uRirbAcs: $ 
-y@' 

Associa~ão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauf, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piamí, 15 de Janeiro de 2008. 
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AssociaçBo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui 
'?$@ 

MANZFESTAÇAO DE APOIO INDIVHDUAL 

) Largo do Piauí, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

3 
7.2.4 da Noma Complementar no 1f2004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIWDUAL 

- ~llcris d ~ % .  A@.~UAO U C Z 3  , portador 
da carteira de iaentidade n O A  p9I. qpo , residente na 

\ nu  ,F /v ,~,q @ , na cidade de Campo Largo do Piaui, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Assoeiaçáo de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sihia na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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o)w*: " 
Associação de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piaui as, qG6? * .  

, 
- K a 4 " ~ d z / ~  DA SZvd &~?cÇzTAY , portador 

da carteira de identidade nOJ, g ~ d .  , residente na 
i -A na cidade de Campo Largo cio Piaui, 

Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa físieâ, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar no 112004, demonstrm o seu total apoio à iniciativa da 

3 Associaçlo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

" :I,clnViço ~ ( i ~ i _ l f . ~ O  FEDERAL 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Lago do Piauí aitbkxc vp 
i s'@ 

.An/T&.d/ 7/ v F ( 4 ~ ~ / . ~ & ~  D c" o/, UiC& ~ R R ,  6 -P , portador 
da carteira de identidade no 2 5?@2 . , residente na 
:~/rl,~,n,? + g m  r/d , na-o Largo do Piauí, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa fisica, vem, nos termos d e  que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar no 112004, demonstrar Q seu total apoio à iiliciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piarinf, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piaul o K( ," @$ - 

Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitaria de Campo Largo do Piaaaí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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$.:im e 
ipn Associa~ão de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piaui 

Q~~ x;j! 

MANIFESTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
da carteira de identidade n residente na 

' i 
Largo do Piauí, 

ica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iiiiciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Pianí, que tem por 
interesse executar o Servivo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

CanipoLargo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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* Associaçáo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.,."+,' 

>i -7 

- 1  0 @V , A  Gfi/;/-z c q m  . r L  , portador 
da carteira de identidade na 1~ ,c7 Q%;/ Y 3 .,= 9 , residente na 
0 ,J~~~L?LL-~WL Q@S ,CO,NoS , na cidade de Campo Largo do Piauí, 
Éstado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitein 
7.3.4 da Noma Complementar no 113004, demonstrar o seu total apoio Li. iniciativa da 
Associaqão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Saneiro de 2008. 
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Associação de Radiodifusão Comunitaria de Campo Largo do Piauí d ~ i l ~  6" o 

"o* gs. 

MANPFESTAÇÃO DE APOIO INP>IVI[EBUAL 

/ C ~ M ~ ~ C L  vai tki)$;lebt(. ~ c n f l $ ~ " ~ u  , portador 
da carteira de identidade no 1 0  - e -,$. c0 '0s , residente na 
$70 & a / / 3 6 1 2 t  I L 1 t4 Por s ~ ( i  i r ,  na cidade de Campo Largo do Piauí, 

Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa físiea, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nomz Complementar no 1J2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piainí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

j c { ~ / / ( h C ' ?  (74c (l-lfl/'P"@lcC?rP~F~ 
assinatura 
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aRlibAcs: 2 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí 

Q*~  ysacy 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&L0 ,G%?+vl&/rCD 86- 4&& , portador 
da carteira de identidade no /55&962- k-4 , residente na 
R, - s.f-Ü% ~€M-M-o/~D SO+CES ' . na cidade de Campo Largo do Piauí, ' Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessiffís'ica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar no 113004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da 
Associaqão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do h u i ,  que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campa Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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Associaçao de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piaui .WMM g: 

- L%Q ysa': 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVXDUAL 

Largo do Piauí, 

7.2.4 da YJorma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo da Piaiuií, que tem por 

r interesse executar o Serviço de Radiodifuslo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 



? -. 
Associação de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piaui Riibrica: 

y*J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDPVPDUL 

, portador 
dente na 

Largo do Piauí, 
que trata o subitem 

7.3.4 da Wonna Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo da Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

Campo- Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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Associaçáo de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piauí Ym: >;2 s Yc*o* 

Largo do Piaui, 

7.2.4 da Norma Complem~ntnr no 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 

O Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaaní, que tem por 
interesse executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

- 
assinatura 
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Associação de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piaul R O 

"@ Jeá,Jeá:dc? 
Q - -  

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIWDUAE 

' i 

7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio il iniciativa da 

C, Assoeiagão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2608. 
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Associação de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piaui %- g 

@@ XQ* 

a MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

, partador 
dente na 

na cidade de Campo Largo cio Piauí, 
ea, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitiiria de Campo Eargo do Pianí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radioctifusiio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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Associaçáo de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piaill "y$n2f - ,.,.. 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO PNDXWDUAL 

' i ca, vem, nos termos de que trata o subitein 
7.2.4 da Norma Gernplem~ntar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associaqão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaoí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo d o  Piaui, 15 d e  Janeiro d e  2008. 

assinatura 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí sww C> 6 

?,9 Rdsoo* 

IWANPFESTAÇÃO DE APOIO TNDIVHDUAL 

) 

7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio S iniciativa da 

3 Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

CampoLargo doPiauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piatti o f i t j ! -  

NIANIFESTAÇÃO DE APOIO PNDHWDUAE 

Associaqão de Radiodifusão Comunitsria de Campo Largo do Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo. 

CampoLargo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

U assinatura 
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Associaçáo de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piauí UJ abbrice. &' 

O., 

MANIFES'FAGÃO DE APOIO INDPVXDUAL 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Sesviço de Radiodifusgo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 
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assinatura 
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Ass~ciação de Radiodifusão Comunitaia de Campo Larrgo do Piauí " L ,  pGB2 I 

I MANIFESTAÇÃO DE APOIO LWIPPVIDILIAL 

I 
Largo do Piauí, 

7.2.4 da Noma  Complementar no 112004, derri~nstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitaria de Campo Largo do Piaui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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\3ilúbnul: " 2 Associação de RadiodifusBo Comunitária de Campo Largo do Piaui qSeC7.~ 

MANPFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 
Largo do Piauí, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piâuí, 15 de Janeiro de 2008. 
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Associação de Radiodifusão Comunitgriâ de Campo Lavo do Piauí 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO PNDIWDUAL 

c %W portador 
da carteira de identidade no $!-a % ?v , residente na 

i 1 na "'&ade de Campo Largo do Piaui, 
câ, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Noma C~mplementar no 112004, demonstrar o seri total apoio S iniciativa da 

3 Associação de Radiodifusão Comunitária &e Campo Largo do PPani, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitinria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

r . ~ a ~ - c c x  GkV\ar  S O ~  h 

assinatura 
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J 5jq '$. Associaçáo de Radiodifusáo Comunitária de Campo Largo do Piaul 
aRijblca: 2 ",, ,.a' 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO ITW>YVIDUAL 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo- Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 



8'4s c. 
S 

, Jqo c, 
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Associaçao de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui d b  x.8 

c&, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar no 112004, demonsirar o seu total apoio A iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Caiiipo Largo d o  Piaiií, 15 de Janeiro de 2008. 



r &as q, 
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d r n  Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui 
dQ8 yIB$ 

1 

7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de RadiodifusHo Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campa Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO PNDKVIDUAL 

ca, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nsma Complemmtar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Pianí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Canipa Largo do Piaui, 15 de Janeiro de 2008. 

- á d -  CAIA~LX~O &da 
assinatura 



Associaqão de RadiodifusCio Comunitiria de Campa Largo do Piauí 

n.,vteq 5- , portador 
da carteira de identidade n5 pb L-/-7 7 residente na 

(4.' 7&9~2ír/7 5'// , na cidade de Campo Largo do Piaui, 
d t a d o  do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de  que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Complementar no 1/20@4, demmstrar o ssu total ap&o à iniciativa da 
Assoeiaçi3o de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na tírea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campa Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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TA.: )44 3 -. Associa~Bo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí , ,, 
o *@ y"&? 

I ,  

NIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador 
, residente na 

ría cidade de Campa Largo do Piauí, 
ca, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Nomo Complementar no 112004, demonstw o seu total apoio B iniciativa da 
Associapão de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Pioiií, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura ' 
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Associação de Radiodifusão ComunitBria de Campo Largo do Piaul ?& 

MANIFESTAÇAQ) DE APOIO PNDXWDW 

-5 (2tvvana ccfcnv cho  ~ V Q  , portador 
de identidade nOJ,, , residente na 

V -  m f n t ~ i d z d e d e  Campo Largo do Piauí, 
Estado do Piauí, CE$ 64.148-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauf, que tem por 
interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

% a m e  rnildk d v ~  
assinatura 
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$A. i qg 25 
Associação de Radiodifusao Comunitária de Campo Largo do Piauci 

a MANPFESTAÇÃQ DE APOIO INDIVlfáBUAL 

ca, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Cornp1ernr:ntar no 112004, demonstrar o seu total apoio 21 iniciativa da 
Associação de Radiodifusão Comainitfiria de Campo Largo do Piarui, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço, 

Campo Largo do Piauí, 15 de Janeiro de 2008. 

assinatura 
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5,: Iw a 
Aççociaçáo de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piaui ww ' SS cC8 

NIANPFESTAÇÃO DE APOIO MDIVPDUAL 

, portador 
dente na 

i Largo do Piauí, 
Estado do Piauí, CEP 64.148-000, pessoa físieâ, vem, nos termos d e  que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complemerrtar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

3 Associaçãs de Radiodifusão Comunitária de Campo Largo do Piauí, que tem por 
interesse executar o Servi90 de RacEiodifusi$o Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

CampoLargo do Piauí, 15 de ~tneiro de 2008. 











DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- - -- 

Número: 53000.009304/08 LocalidadelUF: Campo Largo do PiauiIPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

Aviso: 6 2 d  Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O384853 0384844 

Longitude 42W3766 42W3743 

Distância A:B 0.76 
( IBGE ) 

J L J 

( 
Processo 

I I 

1. 

1 2.1 1 Endereço do Studio I 

0 
Entregou documentação tempestivamente? 

2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta 

Rua da Rádio, sInO 

Sim 
i T \  

3. 

I 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. 

/ 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

/ 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

Sim 9. 

1 12. ( ~ o n c l u ç ã o  da Análise I 

1 A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Rua da Rádio, sina 

I~rocesso tecnicamente instruido em Ia fase. 1 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



~ m r s ~ É m o  DAS COMZTNICAÇ~ES 
SECWTA"nL4 DE SERVI@OS DE ~ I O D I F U S ~ O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUS~O 

Referente Oficio no 10 ISSRDOUL -MC de 1 1- 

~rocesso  n 053 Q a 0  ~q 304 1011 . Localidade: 601p0 L.\ @ d ,dL Ch //T 4 

GLC> / n u f  " 

( i) Única entidade no IocaUbaimo /ou com concorrentes: arquivado, CJem análise, =em exigência, ini, 

E%H&NCUS T&CNICAS: 

I Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
I '  ( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

- 

BrasUia, 106 ISOO s/ AaaUsta responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

; SEDE: 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO . INICIAL . - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.009304/08 
LOCALIDADE: Campo Largo do Piauí - PI 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piaui 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

(X) Única entidade no local@aino 
i 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente habilitada a executar o serviço na localidade de interesse . 

Brasília, 11 de junho de 2008. 

L p,b$,o"awka 
Rochelle Brito Pereira / Siape: 1366003 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.009304/08 -Campo L 



Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAU~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM bR9 
* '  /ec 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 200 

p> p %& 

1 1 2. I Reauerimento de Solicitacão? I Sim I 11 

1 5 3  2 
Identificação do Processo 9 

t. 

Número: 53000.009304/08 Localidade/U F: Campo Largo do c% @" 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim I 

Sim 
I 
I 

Fiel Cumprimento:(Fls.70) 
Sede:(Fls.69)Rua da Rádio, sln? centro 

Nome do Dirigente 

Siivio Rogério Vaz Rodrigues 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

CPF 

444.227.173-91 

Cargo 

Diretor Geral 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009304/08 Localidade/U F: Campo Largo do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAU~ 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Comprovante de depósito da taxa:(Fls.71) 

-cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ? CNPJIMF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado: ? atividades associativas não especificadas"; -comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e 
Ata de Eleição datada de 08/12/2007, foi devidamente registrada no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
ilorma Complementar 0112004; 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

I Rochelle Brito Pereira I 

19/06/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 $.'t 3 /2008/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Brasília, &O de junho de 2008. 

Ao Senhor 
SÍLVIO ROGÉRIO VAZ RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIEUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
Rua Campo Largo do Piauí, s/nO - Centro 
Campo Largo do Piaum1 
CEP:64148-000 Campo Largo do Piaui/PI 

i 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009304/08, na localidade 
de Campo Largo do PiauWI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusáo Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004 e secundária; constando a retificação do campo de descrição da atividade I 

econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 
Obs.: No CNPJ encaminhado consta, Atividade Econômica Principal: "outras c(p,s' 

' 
atividades de recreação e lazer L.", Atividade Econômica Secundária: "artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares ..." 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Ata de Eleiçáo datada de 08/02/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da [($I)' 
Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



*b@& %kP+ 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma únic 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. t 

Atenciosamente, 

HARLOS A L ~ R T O  FR ESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. No 53000.009304/2008 -RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUI 2- ? 

Rua Campo Largo do Piauí, SIN Centro <4& - a. U' 
B 

CEP 64148-000 Campo Largo do PiauílPI 

Campo Largo do Piauí, 15 de Agosto de 2008 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

I 
Prezados Senhores, 

Em resposta ao Ofício no 4873 de 20 de junho de 2008, referente o 
processo no 53000.009304108, estamos solicitando uma prorrogação do prazo 
por mais trinta dias, por motivo da documentação de RETIFICAÇÃO do CNPJ 
ainda não está pronta, visto que a Receita Federal de nossa jurisdição, fica em 
outra cidade um pouco distante e também por atrâzo do cartório na entrega da 
documentação. 

Certo de sua atenção, antecipamos agradecimentos e colocarmo-nos ao 
seu inteiro dispor. 

Atenciosamente, 

P/ Silvio Rogério Vaz Rodrigues 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUI 
Rua Campo Largo do Piauí, S/N Centro 

CEP 64148-000 Campo Largo do PiauííPI 

Campo Largo do Piauí, 15 de Agosto de 2008 

#iNI:1TERIQ D.0. r; COR+ l~!".!t:,c, ~ : + 2 ~ 2  
E R@, s Tt,i<i. . 

AO ür? K ~ > O ~ ~ Q  04 9 ~ 8 ~ ~ ~ ~ ~  -7 6 
Ministério das Comunicações ~ E . W P &  isc 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 22x1g,~200~-4:1g:2~ 
Departamento de Outorga de Serviços 

Prezados Senhores, 

Em resposta ao Ofício no 4873 de 20 de junho de 2008, referente o 
processo no 53000.009304/08, em anexo, estamos eriviando a documentação 
jurídica exigida para continuidade do processo. 

Atenciosamente, 

Presidente 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Piauí 

Comarca de Porto 
Cartório VIRGINIA 20 Ofício 

Avenida Presidente Vargas no 61 Centro - Fone Cel. (86 99732305 

~ ~ n ~ ~ i o  VlF!GINIA" 
21  Of ic io  d e  Notas e Registro Civ' 
varia da$ Graças Castelo 3ranco 

Tabelia I Oficial 
liroinia Castclo Branco 

E?,crevtinte Substituta 
nu 2v~:;icjente Vargas 6' 

'.;Jnrtr, D i a ~ i  

g d : Certifico e dou fé, que A Ata de fundação e eleição da Diretoria da 

Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí - ~i , está devidamente registrada 

I no livro 11" 2-A registro de Pessoa Jurídica , nele as fls.39/41vY sob no de ordem 1 19 eni 

I data de 12/08/200.Eu, ' w c ~ s c r i v ã  digitei e subscrevi. Pelos livros em meu poder 

e certidão expedida , me rkorto e dou fé. 

Porto em 12 de agosto de 2008 

i w 
~kP"8fS?%k$?S CA 

TABELIA PÚBLICA 

AUTENTICACAI) 
~ Q ~ ; ~ K  ,: :gingd Tabelm I Oficial 

JIrpinia Castclo Branco Sal?! 
F.scr')vcvrtc Rotdi i i~l t l  

& ,2rest;nnt6 '. , - ,h d' HFlc: 
* ' > w l ' - 3  klatl 
i 



I , . .  . 
:~;,.,', : 

< .  
i..,,( 

ReceRa Fede~at ,- % - L<A - : - :~ . (3  5, 
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%:&aig r Comprovan te  cle Inscr ição e de S i tuação  Cadastra1 , rh -. $5 

C o n f i r a  o s  d a d o s  de I d e n t i f i c a ç ã o  d a  P e s s o a  3 u r í d i c a  e, se h o u v e r  q u a l q u e r  d i v e r g ê n c i a ,  
p r o v i d e n c i e  junto à KFB a s u a  a t u a l i z a ç ã o  c a d a ç t r a l .  

REPUBLICA F E D E W A ~ V A  DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE I N S C R I ~ Ã O  E DE SITUAÇÃO 
09.345.01 110001-88 

CADAÇTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CAMPO LARGO DO PIAUI -7 

- 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV1i)ADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriorniente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECLJNLIARIAS 
94.30-8-00 -Atividades de associacões de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R DA RADIO 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 

/ I I ;I0 CADASTRA,. DATA DA s l ' r u ~ Ç A o  CADASTRAi. --I =----I ---- 
-- 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAI. 

-- 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
******e* ******** 

Apl d a d o  pela Ins t rução  Nor rna t i va  RFB no 7 4 8 ,  d e  28 d e  j u n h o  d e  2 0 0 7  I '  
I 

E m i t i d o  no d i a  29/08 /2088  a s  16:22:36 ( d a t a  e h o r a  d e  B r a s í l i a ) .  
I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/08/2008 
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Compfovawte de  Inscrição e cle Situação Cadastra1 
- r,,6 #.., , !&%7 ------- ---"...---V- v-----+p ---- ai .. .a+- -,, 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identif icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FED"RAmrIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

I I 
Ti~Ul .0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) r pAMPoL - RADIo COMUNITARIA CAIuINHo CERTO FM 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.345.01110001-88 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

CADAÇT RAL I I COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUACÃO 

3 

NUMERO COMPLEMENTO 

R DA RADIO 

~~i~$~~~RTURA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCII'AL 

- 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

BAIRRO/DISTRITO I 7 7  / CENTRO 
MUNIC~PIO 

64.148-000 CAMPO LARGO DO PIAUI I I I L i T U V i C  CADASTRAL / / DAA;lM:;;?ÇÃO CADASTRAL I l 

1 ( Ap ,~vado pela Instrupao Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007, 

I ) Emitido no dia 29/08/2008 às 16:22:36 (data e hora de Brasília). 

Il_sl_-__-----_I----~- --------__l----~l_----------------l-I --.__-___ "l__lp-_ -_ 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/08/2008 









CERTIFICO que dou fé que as alterações constantes da Ata de 
Reunião Extraordinária, foram alteradas através do aditivo, que alterou o 
CNPJ, da Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piaui-P1, que 
estão devidamente registrados neste cartório no livro de registro de Pessoa 
Jurídica livro A no 02- fls v 31/35, sob no de ordem 115.( Averbação- 
l).Certifico ainda que a Ata de Alteração, fica devidamente registrada, no 
livro próprio competente B-4, fls sob no de ordem 326 em data de 12 de 
agosto de 2008, tudo conforme consta da documentação apresentada, 
Aditivo,Estatuto Social e ata em original e em copias devidamente 
autenticadas , que após o registro ficam , arquivadas neste Cartório. 

, i57r -  'L.<. C i ' 

PORTO-PI ,12 de agosto de 2008. 

Escrivã do 2" ofici 

Waria das Graças Castelo Gnnco Sam 
Tabc!ia / Oficial 

l @ g í ~ 4 ,  ~ a s t e l o  Brznco Sala 
E ~ c r e v m l e  SubqMtuta 

4 %  ,'estdente Vargas 6' :: 
"nili, o i a ~  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
t 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE - - DE ATEND~Ef6TO DE EXG~NCXAS 

Referente Oficio no 481 3 IO&SSRIDOUL -MC de 40 /OG / g  

Processo n O 63 oCD O 09,304 1m%. Localidade: b8'cw ds ?& / R  

% Entidade: 

( M) Única entidade no IocaYbairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, CJem análise, : u e m  exigência, .C_) ins, 

I 
, . 
j ;  

Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
Cnrnpridas par~~ialrnente, restsndo a ~~prt.ser,tac,5o da scguinttç c'.ocliiaentar;ão abaixo de::cr;,ta: 

.' ' Cumpridas in'tegralment -Processo.instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA ' 

Observações: 

(Y Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Ji9 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

I Ofício no 8 264 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, u 4 de &e de 2008. 

Ao Senhor 
SILVIO ROGÉRIO VAZ RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
Rua Campo Largo do Piauí, s/no - Centro 
64148-000 Campo Largo do Piauí l PI 

i Assunto: Solicitação de Documentação 

h Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009304/08, na 
localidade de Campo Largo do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentaçáo citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob p n â  de arquivamento do processo. 

\ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das' 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá' 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no I 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o sewintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e çompatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12:1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçáo proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalaçáo proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

r . ,--. 
::;;::-K':/I(;.;> <!j8i F E G ' ~ E R , ~ ~ -  

,<i,,,, .~ . -  i , . ,  t ! > v ! ~ ~ ~ ~ { ~ ) ? ~ l i : : ;  ( ~ ~ , ~ ) ~ ~ j ~ l ~ ~ ~ $ ~ ~ ~  

- 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO DE CAMPO LARGO DO PIAUI 
Rua Campo Largo do Piauí, SíN Centro 

CEP 64648-000 Campo Largo do PiauíIPI 

Campo Largo do Piauí, 16 de Janeiro de 2009 

. . 
Ao iitiNlSTf RIU DAS C B ~ ~ C ~ N I C L I ~ B E B  
Ministério das Comunicações ERA8fLI.Q DF 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

53rfBOhB 002536M009-72 
$i;E&Pt3i"$: 

iiR1!'200349:49 

Prezados Senhores, 

Conforme Ofício no 8264 por motivo superior solicito a prorrogação do 
prazo para enviar o projeto técnico ali especificado para renovação da licença, 
devido a impossibilidade mandar a tempo. 

Certo de sua atenqao, antecipo agradecimentos 

Atenciosamente, 



I 
. - 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
- 1  " 
, - -- 

, Rua Campo Largo do Piauí, s/nO - Centro 
+ CEP: 64148-000 - Campo Largo do Piauí /PI 

95; e & 

& .. c+-- =.G - 
Ofício no 004109 Campo Largo do Piauí (PI), 27 de fevereiro de 2009 

Sr. Diretor, 

Cumprimentando-o, Vimos por meio do presente, . encaminhar 
documentação solicitado através do oficio no 8264108 referente ao Processo no 
53000.009304/08 da Radio Comunitária de Campo Largo do Piauí, segue 
documentação em anexo. 
No ensejo aproveitamos para reiterar protestos de elevado apreço e distinta 
consideração. 

A Exmo. Senhor: dfl 
vi, &-J **[!c -L:------=~ 

Carlos Alberto Freire Resende 
# / ~ ~ S ~  

----- -/-r-- 

MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
CEP: 70044-900 - BrasíliaIDF 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
Rua Campo Largo do Piauí, s/nO - Centro 

CEP: 64148-000 - Carnpo Largo do Piauí /PI 



2 -- REGISTRO RSTEL - 
(USO DA ANATEL) 

3 - IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

(a(sls(olc(~ (~/ç/A/o/ I c ~ o ~ M ~ u I N I  I ITIÁIRII(A( (D(E( 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1  I ~ o ~ D ~ I ~  - 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

JFJuJs/ÃJo/ JDJEJ JcJAJMJPJoJ /LJAJRJG/o/ /D/oJ J P J I J A J u J I I  J 1 I 1 1 
l l 1 1 l l l l  l l l l l l l l l 1 l l l l l l l l l l l 1 l l 1 l 1  

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

/RJDJ / c I A J M J I J N J H J o J  JcJEJRJTJoJ / F I M /  1 1 J 1 1 1 1 I J 1 J 1 J 1 I 
CGC 

(0191. 1314\51. I O I ~ I ~ I ~ I O I O I O I I I - I ~ I ~ I ~ ~  

LOGRADOURO 

 IR:^ I D I A I  I R I A I D I I ~ o ~  Isll~l I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I 
CIDADE 

u 
U F I c I A / M J P ~ o ~  I L / A I R I G I o I  I D / o ~  I P I I I A I u I I I  / I I I I I I / I I I 

CEP FONE FAX 
PILl 

16141114181-1010101 181619/9/8/31-191010Ill 18161-1313/813111517/81 

LOGRADOURO 

 IR:^ I D I A I  I R I A I D I I ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I Icl~l~l~lol I L I A I R I G I o I  lolol I P I I I  
COORDENADAS GEOGRAFICAS 

0/3/~/4181' 15/31"1~/ 1412/013~7/'/6/61cc~W/ 

FABRICANTE 

I A I u I A I D I  I c I o / R / R / E / A /  / E I O I U I I I P . I  I I E I L I E I T I R I o I N . I  I L I T I D I A I  I I I 
POTÊNCIA SA~DA (PT) CERTIFICAÇÃO 

1-151012151 2 / 5 ~ w I  T I  S/ / 0 / 6 / 8 l 0 1 - 1 0 1 3 1 - 1 0 1 5 I 3 I 8 I  1 I 
7- ANTENNTBRRE 

MODELO 

P I T I - I I I ~ I o I F I ~  
ALTITUDE DO LOCAL 

1610/. /0/01{rn) 
1 8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO ]K]MIPI ] c ) A ] B ~ o ] s I  ] E ] s ] P I E ~ c ~ . ~ E ]  ]SI1 I s I T I . J  / 1 I~I~)C/-/21113/ 

COMPRIMENTO (L ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 
1 14151. /O~O/metros I I 41. Ill0ldB 111.18151d~ 101. 16151 

EFICI~NCIA DA LINHA (EF) 

Perdas na Linha (PL) = LxA-, Eficiência da Linha (Em = 1 O 
108 1 o 



ERP(dBK) = 10 log (Pt x Ght x Gvt . 11) = 10 log (0.025~1.00~ 1.00 x 0,6dj= -17.87 dBk 
' 

Pt ++ Potência do transmissor, em Kw. 
Ght +Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt +Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
q +Eficigncia da linha de transmissâo. 

Qbs.: A potbncia efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2 

18 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIAO 
E(dBp) = 107 -i- ERP(dBK) - 20 Isg d(Km) 
E R b  Potência efetiva irradiada. 

- 20 log 1 = 89,13 dBp 

_ _  a-- 

42 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 



Declaramos, para fins jiimto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomiinicaç6es), que nas pximidades da estação transmissora 
RadCom, localizada na Rriâ Campo Lago do Piarli, Bairro Centro, 
Município de Campo Largo do Piauí, PI, não existe nenhum aeródromo, 
portanto, a torre de 30 inetros não causará nenhum problema ao tráfego 
de aeronaves. 

A instala~ão proposta ateiite o subitein 18.2.7.1 sein nenhuma 
restrição. 

Teresina, 27 de Fevereiro de 2009. 

CPF: 444.227.173-91 



Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomiinicagões) qiie: 

- Na ocorrlhcia de interferências prejudiciais causadas pela estagão 
transmissora (RadCom), interroinpereinos imediatmente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

- Na ocorr6ncia de interferências indesejáveis causadas pela estagão 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL (Agencia Nacional de Telecomunicaqões), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 2'7 de Fevereiro de 2009 



Declaro, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecoinunicapões) que nenhuma cota do terreno no raio de Ol(u1n) Ihn ein 
tomo do local onde está previsto a instalapão do sistema irradiante, que seja 
habitado ou possível de habitapão, tenha desnível maior que trinta metros. 

Teresina, 2'7 de Fevereiro de 2009. 

CREA: 0682396879 



Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalagões 
propostas atendem a todas as exigências das nomas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Serviqo de Rádio difusão Comunieária (RadCom), e que o 
contorno de 91 dBp da esta~ão antena transmissora não fica situado a mais 
de 0 1 (um) Knn de distância da antena trmsmissora em nenhuma direção. 

Teresina, 27 de Fevereiro de 2009. 



ragina i ae I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

Certificado de Hsmolagaçiio 

No 0688-03-Q528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONI~~S LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLBDO ARCO IRIS 
37540-000 -SANTA RITA DO SAPUCWI - MG 

do serviço ou aplicação a que se destina. 

Traiismissor de Radiodifiisão Comunitária - Categoria 11 

Serviço/Aplica@o: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

a(s) e frequêricia(s) autorizadas pelo Órgão técnico 

Este certificado substitui o de mesmo nliiner 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
dades comercializadas, antes de sua efetiva distribuiç30 ao 

As informações constantes de$ ologação podem ser confirmadas no SGCN - Sistema de Gestão de 
Gertificação e Homologação, diç natel. (www.analel.yov.br). 

Maximiliano Salvadori Martirihão 
Gerente Geral de Cettificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch~Ce~-iifi~ad~~o~ologa~aoPNCC.asp?consulta=l &?N.. . 26/2/2009 
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Condutor Interno 
Fio de cobre ntl 

---..-. - -  .... ,. ,.. . .,,... .,,,. DielStrico 
PE Expanso 

@liridagern 
Fita de potizlster aluminizada 
e trança de cobre esianhado 



LOCAL E DATA 1 

Y 
ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREAIPI, PARA EFEITOS LEGAIS, O CONT'MTO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6 . 4 9 6 0 )  I 

; NOME DO PRDPRIETARIO CNPJ OU CPF 



I 
IXA junto aos arquivos desse Conselho. 

I , I  I 
I 

/ 

Declgo;qùe"o'trabalho'(obra ou seriiço) de minlia'jiropiiedad8, ou' sob minha representação legal, objeto da 
- 

1 j !  \ I  - I - -  presente ART, encontra-se concluído. 

SOLICITAÇÃO DE BAIXAPOR EXCLUSÃO DO TRABALHO, OBRA OU SERVIÇO 
- - 

, Declaro ter concluído o trabalh ) constante da presente ART face do que solicito a devida 
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CAÇÓES .. . MTMS-~RLO DAS C 0  . .  4 87 . ..-, .k 
, .. . 

--- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . . ~. . . . . .+ 

r : 
L <. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE .RADIODIFUSÃO 
- 

S..., ,e\ (y ,- c C; <+ 
i.\ c...:,* ?.-" ..; <;i:z--L" .;n , 

-4 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
i>z 

. Referente Oficio h" .8Z 64 /06/S SRIDOUL -MC. 
I 

%- - 
. ;&&dade: &-OCA*- & d ~ o d i ~ ~ c & u e  d*. m;mrb -& 

I u d'o &ò~. t4n ,  

( ).&iça entidade no locrl%airro !ou com concomnks: arquivado, O e m  análise, uzm exi'gència, i,, . . 

i. . . . . C-) Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) . . .  . . . 
. . ,aAiLUrzpi idrcs 2& ci;U;;i;zss, prr;a&, a apr-- 7 . . 

,. -rc~:.tii;kd &I stguinti; J,c~,,iapáb aba&o dscnla:. . , 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2a Pise)'-EN?iDmE. K4BLLITADA . + . ' 

. . 

. . . . FANTASIA: $a&w CG - w 7  

nA,w mfo F L I " ~ ~ .  bq) 
EXIGÊNCIAS SUR~DXCAS: . . 

i 1 . . 

. ( Cumpridas integralmente. 
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I MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 (2 

Ofício no d, 5 8 1 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 3 de .p,dw+ de 2009. 

Ao Senhor 
SILVIO ROGÉRIO VAZ RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
Rua da Rádio, s/nO - Centro 
64148-000 Campo Largo do Piauí I PI 

i Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009304/08, na 
localidade de Campo Largo do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
1 assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 

i operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 

i já que a Entidade informou as coordenadas geográficas fora do formato exigido, ou seja, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 

I inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"), tanto da latitude quanto da longitude, 
3 / 

\ h não deverão ultrapassar o valor limite máximo de 59. Além disto, o número de certificação do 
'.i transmissor informado diverge do certificado de homologação enviado. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 
que não foram indicados o local de instalação do sistema irradiante e as coordenadas geográficas. 

c) Declaração firmada pelo representante legal confirmando o endereço da sede da 
Entidade. 

A 



I 

d) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no loc 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado redigiu a declaração "para 
fins junto a ANATEL" A declaração deve ser encaminhada ao Ministério das Comunicações. 

e) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0112004, dado que a Entidade informou que seu endereço de instalação do 
sistema irradiante fica localizado na Rua Largo do Piauí, o que diverge do endereço informado 
no FIT, além de também ter direcionado a declaração à Anatel. 

f) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

.. b. 1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando 
que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando 
que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

k; exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSOCIAÇÃO DE FWDIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUI !/!p 
Rua Campo Largo do Piauí, S/N Centro 

CEP 64148-000 Campo Largo do PiauíRI 
d 

Campo Largo do Piauí (PI), de 07 de Agosto 2009 

q:c E>>>-&qg-E 
%!L. r .. - -. 
y s!:.rvi~,. .? nt; . ~ - t f i ~q j~q  . , .C. .i- S." 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Prezados Senhores, 

Conforme Ofício no 2581 datado de 23/06/2009 estamos solicitando a 
prorrogação do prazo para 30 dias como nos foi facultado no referido oficio. 

Certo de sua atenção, antecipo agradecimentos 

Atenciosamente, 

Silvi 
Presidente 







ESTADO DO PIAUI 

ASSOC~A~AO DE RADIODIFUS~O DE CAMPO LARGO DO P I A U ~  

Oficio sn2/2009. 

Campo Largo do Piauí- PI, 04 de setembro de 2009. 

I Sr. Diretor, 

Ao tempo em que cumprimentamos vossa senhoria, sirvo - me do 
) presente para responder ao oficio no 2581/2009 RADCOM/DOS/SSCE-MC de 23 de junho 

de 2009, que trata de uma analise feita no processo no 53000.009304/08 da Associação 

de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí. 

!i Informamos que a documentação solicitada encontra - se em anexo. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

\ 

Ilmo. Sr. 

I Carlos Alberto Freire Resende 

Presidente 

I Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Declaramos, para fins junto ao Ministério das Coinunicações, que 
nas proximidades da estação transmissora RadCom, localizada na Rua da 
Radio sln, Bairro Centro, Município de Campo Largo do Piauí, PI, não 
existe nenhum aeródromo, portanto, a torre de 30 metros não cat~sará 
nenhum problema ao tráfego de aeronaves. 

A instalação proposta atente o subitem 18.2.7.1 sem nenhuma 
restrição. 

1 

Teresina, 04 de Setembro de 2009. 

CREA: 0682366879 

Silvia Rogério Vaz Rodrigues 
CPF: 444.227.173-91 



Declaro para os devidos fins de direito que, o endereço da 

Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí, é na Rua da Rádio, sno 

- Centro - CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI. 

Campo Largo do Piauí - PI, 03 de setembro de 2009. . 

Silvio igues 

Presidente da Associação 



Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 04 de Setembro de 2009 
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FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
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5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚBIO 
LOGRADOURO 
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Pt -+ Potência do transmissor, em Kw. 
Ght +Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt +Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
q +Eficiência da linha de transmissão. 

I 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2 
Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVICO 
E(dBp) = 107 + ERP(dBK) - 20 log d(Km) 
ERP -+ Potência efetiva irradiada. 
d + Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dBp) = 107 + (-1 7,871 - 20 log = 89,13 dBp 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de senriço será de 
91 dBp. 

I I - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da radio é 24:OO horas de segunda á domingo. 

I 2  - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
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MINISTERIO DAS C ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 25 d/ /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processono 53000 a 00q 304 /o3 Localidade: Campo Lhh w oLo PI'ULYC/PT 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

r EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
i 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
7 (),Cvmpridg parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

() C!Úmpridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

. . 

Brasilia, /' 1 Analista responsável: , 

I SIAPE: 

I ( X )  Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

! J W C ~ O  --h&tb&,'~~mu-~7 4.. & w k m  A ;hp4- - 
V 



ESTATUTO SOCIAL - ns. K a 1 0  -+ J U Q ~  d Irn 

16 C& 21 --+ JMy J m o G a ,  
ATA DE FUNDAÇAOICONSTITUIÇÃO - PLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDE ÇÃO DA DEN 

DIRE~ORIA: VÁLIDA.ATÉ: O%/ I 1 I ml0 MANDAT0:LANOS - ART. & L 

Brasília, 2" / 0011 Analista responsável: &l/t'a,vch/ ~ 4 .  9 ~ 4  
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zi;' 
ASS ÃO DE RADIODIFUÇÃO DE C A M ~ ~ -  I?'"* 

LARGO DO PIAU~ 
,?:i.JcrS 1 " 

RUA DA WÁDIB SIN - CENTRO 
@I>.& 

*e.x:'IJ, d,, - L 

CEP: 641 48-000 - Campa Largo do PiauC -$I 

Ofício nOSIN 
Campo Largo do Piuaí-PI, 18 de Setembro de 2009. 

~~fri~iisrEffia D.48 oiaiiirrilricrt I;~SE% 
E l R . 4 8 1 ~ 1 ~  - DF 

53080 Q41Ei;(a54!2009-24 

6EBPABCK" 
:7 ~ ~ ! l . . i ~ , l ! ~ ~ l ~ ~ - i ] ~ : ~ - j  , L- ,- 

Sr. Diretor, 

Senhor diretor, tendo em vista que remetemos documentos 
solicitados conforme ofício no 258112009 e Processo n053000.009304/08, por 
equivoco nós deixamos de remeter dois itens do citado ofício; por isso, solicitamos 
por gentileza que seja juntado ao relativo processo os dois documentos em anexo: 
O mapa, conforme o solicitação do documento em seu item b e declaração do 
Engenheiro habilitado, conforme o item d do citado ofício. 

Diante disso estamos a disposição para dirimir qualquer duvida 
relativo o processo em pauta. 

Atenciosamente, 

Presidente 

Ilma. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Min. - Bloco " R  - 3O Anda - Anexo Oeste - Sala 300 

f CEP: 70044-900 - Brasília-DF. 



Declaro, para T-is junto ao Ministério das Comunicações que 
nenhuma cota do terreno no raio de Ol(um) Kui em torno do local onde está 
previsto a instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de 
habitação, tenha desnível maior que -trinta metros. 

Teresina, 04 de Setembro de 2009. 

CREA: 0682396879 









ISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE FUDIODIFUSÃO 

Referente Ofício no =I /O ~/RADCOMBDOS/SSCE-MC de 23 1 O6 

Processon0 53000. 009 30* 10 8 Localidade: Ch r r i p ~  h h o ) ~  & P/vM.& / ~ r  

(fi única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(4) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
(L) Cprnprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: r ( )  ~ u m g r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

SIAPE: 

i EMGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(L) Cumpridas integralmente 

I 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
pmwno , w d m ,  /L j t ~  I.M J-~..LF~D, . . 

V u 

UAÇÃO - VERSO 3 

- 
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CNPJ - FLS. ' i6 " 
ESTATUTO SOCIAL - ns. ' 6 a - bm 

f md..c7 
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ATA DE ALTERAÇÃO/D çÃ.0. DA DENO AÇÃO - . FLS. . . , 

. . I 
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, , 

: VÁLIDA ATÉ: m/ /L I ATO: J ANOS-ART. i_/ 

MEMBROS FLS. / 5 5  A 156 - 3clp / h . o ~ o ~ ~  

Brasília, 29 / 07 Analista responsável: ~ q w -  N .  d& 
f /  



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROBTICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 5 2 C$ /2009/RADCOh/I/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 7 de or.iE.dx~ de 2009. 

Ao Senhor 
SILVIO ROGÉRIO VAZ RO~DWGUES 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAuÍ 
Rua da Rádio, s/nO - Centro 
64148-000 Campo Largo do Piauí / PI 

Assunto: Solicitação de Docunnen ta950 
3 

Senhor Representante, 
-te.%- 2 2 %  ., c.. j 

I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.009304108, na 

localidade de Campo Largo do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiociifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitanios a V. Sa que seja(m) eilviado(s) o(s) seguinte(s) 
documento(s) : 

D O C U ~ N T W Ç Ã O  TECNICA: 

a) Novo Formuliáriol de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável. contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que a Entidade não informou a altitude do local. Além disto, na lista de transmissores 

, homologados pela Anatel 11ão existe o fabricante Teletronix Equip. Eletrônicos. 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que est61 sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

.-- recebimento), apresentar os itens solicirados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informarnos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr&o para cumprimento das 

I exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em c6pia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOM IDOSISSCE-MC 
- 
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, ASSOCIA@ÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAUI 
I 

Rua Campo Largo do Piaiií, S/N Centro 
CEP 64148-000 Campo Largo do PiauíIPI 

Campo Largo do Piauí (PI), de 03 de Dezembro 2009 

$;E @,pf&)$;gE 
$2f i  %;2'1Qg.[l..: :?$ 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSR 
Departamento de Outorga de Serviços-DOUL 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao chamamento do Ofício no 552612009 datado de 
2711012009 do processo no 53000.009304/08 vimos mui respeitosamente fazer o 
seu atendirnentc integral, confsrme so!icitaç2o do referido ofício 

Em anexo: FORMULÁRIO DE~INFORMACÕES TÉCNICAS. 

Atenciosamente, 



FABRICANTE 
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(USO DA ANATEL) 

( '4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
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GANHO MAX (GT) ALTURA ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 
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EFICIÉNCIA DA LINHA (EF) 
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LOGRADOURO 
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1 O0 
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5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 
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BAIRRO CIDADE 
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Pt + Potência do transmissor, em Kw. 
Ght +Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt +Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
q +Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2 
Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBp) = 107 + ERP(dBK) - 20 log d(Km) 
ERP + Potência efetiva irradiada. 
d + Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dBp) = 107 + (-17.87) - 20 log = 89,13 dBp 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de sewiço será de 
91 dBp. 

11 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da radio é 24:OO horas de segunda á domingo. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 
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MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 5526 /O ~IRADCOM/DOSISSCE-MC de -- 2?/ 10 / ' W O q  

Processono 53003- 05' 9304 108 Localidade: a-?~ &alo ~ L U  JJ'&/ fy 
u - .  

4 

Entidade: V ~ / ~ ? O O C & , C ~ / ~  a K m d & & ~ , w + % ~  al/~ C C I - m p  h Y W  dx, .~Q/'cI,M 
. . 

. . 

(s única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

* 
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cymgridg p..mcialmente, restando a apresentação da seguinte document&áo abaixo descrita: 
(3) cumpridás integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: , 

" 

Brasília, 1 4 1  0 d /  10 Analista responsável: 

(L) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

-+W~d/ t 'mrmmje  irv3lw-b. . . 



ESTATUTO SOCIAL - ns. 6 QI /C) r' 4haD(/V -Juv 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. /6 4 2" 4 m d . 0 ~  

ATA DE ALTERAÇÃO/DE ÇÃO DA DENO 

TORIA: VÁLIDA- ATÉ: O J / { / -U/Q A T O : ~ A N O S  - ART. 2 ir 

MEMBROS FLS. 155 A 4 S G  --p ,Tfm- 

- 2 i , / 2 / o q  Brasilia, Analista responsável: ~ ~ ~ ~ ~ 7 -  N .  4 ?  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA D W D C Q M  

Identificação do Processo 

i Número: 53000.009304108 LocalidadeIUF: Campo Largo do Piaui/PI 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAU~ 

1 Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

I 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rua da Rádio, s/nO - Centro I 
1 2.1, 1 Endereço do Studio I 
I Rua da Rádio. sInO - Centro 1 

3. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

I 

Rua da Rádio, s/nO - Centro 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

/ 1 1. /Este endereço está sediado na brea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise I I 
A Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. 
Processo tecnicamente instruído em Ia fase. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTACÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009304/08 LocalidadeIUF: Campo Largo do PiauiIPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPO LARGO DO PIAU~ 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

atestando q a instalação proposta atende a 
a e que o contorno de 91 dBu da emissora nã 

I 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? ( Altura: 30 I Sim I 

I I I 

10. /verificar no Formulário de Informação Tecnicas se o Ganho de antena ç= 0.0 dBu? sim 

1 14. I btensidade de campo no limite da brea de serviço c= 93 dBu? I 71 

a. Ganho Maxirno: O 

1 1 6. /~onciusão da Análise I 

b. Fabricante: Antenas Electril c. Modelo: PT16OFM 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES & amq 8. @e s 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETMNI~P 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCO 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.009304/2008, protocolizado em 06 de 

março de 2008. 

r ,  

I OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

4' INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí, 

município de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí; 
1 8 i L , i 1  Pi,, L E Í I L H ~ ~ L  

< -, i$<, , ? L 1 \ 1 1  ) T! 4: . ~ f i <~~ -~~c /~ ;O~s  

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí, inscrita no CNPJ sob o 

número 09.345.011/0001-88, no Estado do Piauí, com sede na Rua da Rádio, s/n, centro, 

município de campo Largo do Piauí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

i Comunicações, conforme requerimento datado de 13 de fevereiro de 2008, subscrito por 

I representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05 de 

dezembro de 2007, com prazo final em 03 de março de 2008, que contempla a localidade 

onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu X' 
[J.""' 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, com centro localizado na Rua da 

Rádio, s/nO - Centro, no município de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, de coordenadas 

geográficas em 03O48'53"S de latitude e 42°38 '06"~ de longitude, já convertidas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 152, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas geográficas, o que foi objeto de análise e conclusiio por este Departamento, 

que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de 

Análise Técnica à fl. 205 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "c99, da 

Norma Complementar no 01/2004, e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

yj,~(:t,  PU;:; 120 FEIJCRA~ 
1. I 3 i:ns ~:oMI~Ç*.:OES 

Relatório Final - Processo no 53000.00930412008, Local: Campo Largo do Piauí, uF':'PI "' 
GirF ir?',_ 'e,.! O ?BT.~@~ 



12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 172 a 182; 189 a 193; 195 a 198; 202 e 203). B 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 202, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 206. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 206, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" 
rações e documentos da Norma Complementar O112004 e aindq, demais declarações e documentos 

- f 1 l i  'L) L- -f-]+-.' 

requeridos com intuito de confirmar algwis dados i n f ; 9 q ~ P ~ ~ A ( - ~ : ~ ~  

111 - CONCLUSAO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de V 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a ,S 

9+ 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais *tão 
iY%)ixiP* , + 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobreQ'& 

entidade: 

nome: Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí; 

r localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

quadro diretivo 

Rua da Rádio, s/nO - Centro, no município de Campo Largo do Piauí, Estado do 

Piauí; 

NOME DO DIRIGENTE 

~i lv io  ~ogér io  V& Rodrigues 

Ezidir Andrade Soares 

José Gomes dos Santos 

e coordenadas geográficas: 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

03'48'53 "S de latitude e 42'37'57"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 205, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fl. 202 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasilia, 25 de fevereiro de 20 10. 

(,(,&a- Ni h, , '  ' 1 CI FL:UkRAI. 

Relator da conclusão Jurídica 

,* -L-- BAwu I.W.87f 
" O H A r n E W & C E ~  -"a-. - 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2010. 
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De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2010. 

IRE RESENDE 

Aprovo o Relatório n" 46/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

Secretária de 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇÁO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

/ No DO PROCESSO: 53000.009304/2008 I 

MUNICÍPIO: Campo Largo do Piauí 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

UP: PI 

Brasília, 25 de fevereiro de 2010. 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí 

Responsável: a Juliaiia Nascimeiito Teles 
Siape:1.686.871 
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ADVOCACIA-G~RAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CON~ULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ326 - l1.08/2010/DPF/CGCE/C0NJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.009.304/2008 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piauí 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. .A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou conçubstanciando-se no Relatório nQ 
046/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 207 a 211), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação de 
Radiodifusão de Campo Largo do Piauí, localizada no município de Campo Largo do 
Piauí, Estado do Piauí. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de'fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Dàs 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km" com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Rela 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, tam 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos term 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 
da Norma Complementar ng2/98, aprovada pela 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

I 
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Continuação do PARECER NQ 326 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

- $ 4  '9  
os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade-- ))  

3 

jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 3 
4 ~ r d  dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade . ,,,,,o6 

firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão I 
5 .  Ex positis, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 
207/211, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 
parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6, Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Na art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar 
visando produzir seus efeitos le 

Coordenador-Ge 

Aprovo. Encaminhe-se o presente proce do Exrno. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 
Em@ / @ -  /2010 



PORTARIA No 10 39 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.009.304/08 
e da PARECER No 326 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão de Campo Largo do Piaui, 
com sede na Rua da Rádio, s/ng - Centro, no município de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis s~ibseqiientes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordeiladas geográficas com latitude em 03" 48' 53"s e longitude em 42" 37' 57"W, utilizando a 
freqiiência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresw Nacional, 
nos termos do 3 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução dc serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor n 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.009304/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1039, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de ~ e r v i ~ ~ d i i ~ o m u n i c a ~ ã o  Eletrônica 

ATOS ICGLO 



STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício no 7 7 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 3 de novembro de 2010, I 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente B transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00855 2010 
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MC 00861 2010 ' &L. V a L .  
- 53000.00260012008 - 5 4- 
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Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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ISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES - +, F% 
A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 9 -s a2 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.00930412008. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão de Campo Largo do 

Piauí, na localidade de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos a nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias a autorização.' Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento a Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, -3 de maio de 20 1 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, f de maio de 20 1 1. 

w 
DERMEVAL DA N ~ A ~ I o R  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 

Aprovo a Infosrnação nQ 1931201 l/RADCOM~CORAC/DEOCISCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicaqões. 

I Brasilia, & de maio de 20 1 1. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONCPULTORIAJURÍBIGAJUNTO AO MINIÇT~RIO DAS COMIINICA~ÕEÇ 

GABINETE DA CONSULTORlA J U R ~ D ~ C A  

COTA no 0307/2011/R%VCONJUR-MC/AGU 
Processo no 53000.009304/2008-64 (cópia I) 
Interessado: ASSOClACAO DE RAB1ODIFUSAO DE CAMPO LARGO DO PIAkll 

Senhor Secretário de Sei-viqos de Corriunicaqão Eletrsnica, 

Após nova análise dos autos do pi-ocesso ern epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N-26 - %.08/%09O/DPF/CGCE/CONJUW- 

MC/AGU desta Consultoria Jurídica as fls. 213 a 214, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, confol-me a legislaç5s aplicável.' 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

provid&ncias necessárias. 
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